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ISTRO DE PREÇOS N." 10.015/2022-SRP

O Muricípio do Aracati, através da Sccretaria de Saúde, iorna púb1ico para conhccimento dos intercssados,

que o Pregociro c a equipe de apoio, desiSnados pol àto do PÍeiêilo Municipcl. que ora iÚegrâ o^s âutosi

estará realizando licitação para Registro de Preços na modrlrdâde de PRECAO. na formâ ELETRONICA,

do iipo menor preço, pâra âtendimento do objelo desta licitâÇão, conforme objeto desorilo neste Edital,

tudo de conformidâde com as regrâs estipuladas nâ Lei n'10.520, de lT lA'712A02, Decreto n" 3.555, de

08/08/2000, Decrcto Federal n" 10.024 de 20/09/2019, Dccreio Municipal n" 012 de 07 de fevereiro ds

2017, Lei Complonentar n" 123/2006 Lei Geral da Microempresa, com as alteraçôcs da Lei

Complementar n' 14712014, e legislação oorrclâta aplicando-sc, subsidiariarnenlc, no que couber, a Lei nn

8.666/93, de 21106/93, conl suas alleÍações, bcm conro pelas normas contidâs no presente Editâl e seus

PREÂMBULO

Otsãa Gercnciador. - secretâÍiâ de Sâúde

Oreão(s) Pdrticip0nte(s).
D(na e Hora de Inítio de
llc(:eb i ne n ío dcls Pt oDosl.!s :

15/06/2022 - 08h00m

Data c Hord de Tér tino da

Reccbimento dos Propostas:
30/06/2022 - 08h00m

Data e Hord da Disputa de

Lafices:
30/06/2022 - 15h00m

rv\r'\y,bll.oÍs,br (aces.t.) Llenlificctdo na link Iicilações)

Refcrêttcio de Tentxt Horário Oficiâl de Brasiliâ-DF
Tipo de LiciÍdçãa: Menor Preco Globâl por Lote

Aberto e Fechado
Regine de ForneLinefilo; Por Demândâ
Pregoeit'o Oficidl Claudio Henrique Câstelo Branco

GLOSSÁRIO

§ Não hâvcndo expedlente ôu oconendo quâlquer fato superveniente que impeça a rcâlizâção do ce ame

na data marcada. â scssão será aulomâlicamente transferida para o pri eiro diâ útil subsequente, no mcsmo

horário c local anleriomente estabelecido, desde que nào haja comunicação do Pregoeiro cn1 contrário'

§ Scmpre que as palavÍas ou siglâs inclicadas âbaixo aparecercm neste documento dc hdital, ou em

quaisquer de scus anexos, lerão os seguifies sigllii'lcadosl

t PMA: Preíeituru Municipal de Arucati/CE;
t ME/EPP: Micro e lpt'esa / EDtpksd de Pequeno Parle;
t DOE/DOU: Diario Olicial do Estaílo / Diário (Ücial íla Ülião;
t SRP: Siste ta de Regisüa de PNças:
,TCE: T h nal de Contas do Estddo do Ceaú
, BLL: tlolsd de LicitaÇõas e Leilõe\ cb Btttsil, óryão proveclor do sisíenú, entiddde co vcniadd

con esÍa nunic ipal idade, rnedidnte Tcrno d( ApabTéc ico'OPeracií,|d| enrigor:
t RFB: ReceiÍa Fedetul do Brasil.

§ O presente Edital c todos os seus ancxos estão accssiveis a quem interessarjunlo ao Setor de l,lcitações

localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fomecidos GRÀTI II'l'AMENTE'
em arquivos compâtívcis com os Softwarcs PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se Íizercm neocssários. Na

ocâsião o inleressado deverá trazer um Pen Drive para a grâvação do mesmo, onde terá um prazo de até 2'1
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(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimenlo, para efetuar, por escrilo, qualquer rcclamaçào pedinente à

lâlha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo ros endereços:

htl-prllrrulrrlrp4,i t!e.!qsov!11i!!.rqor!l'y!]I.bl]-or c. br.
§ O cerlame ser'á realizado por meio do aplioativo "Licitaçôcs" constânte da página elehônica dâ Bolsa dc

LicjtaÇões e Leilõcs do Brasil - BLL: tl\-vt1:!r-l1.qgh.

§ O endereço para o envio de documentações será nâ Scde dâ Prefêitura à Ru( S nlos Dutltotlí, 1146 -
Farios Btib, CEP: ó2.800-00, AtaciÍi, Est.tdo lo Ce i.

coNDrÇoIs
1,0 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tcm como objeto: Seleção de lDclhor proposttr visando o registro de preços
pâra Íutürâ e evcntuâl âquisiçio de mâterial de limpczâ pesâds para atendor âs necessidades do

hospitâl municipal Dr, Edurrdo DiàS-HMED e Unidade de Pronto Àtendimento-UPA, âtravés da
Sccrctàriâ de Sti/CE, âtravés da Secretariâ Municipâl de Saúdc.
1.2 - A licitação compreende em 02 (dois) Lotes, conlorme tâbclâ constant€ do Temo de Retêrência,

Iâcultândo-se ao licitante a paÍicipagão de scu inleresse.
1.3 - O critério dejulgamento adotado será o menorpreço global por'lote, observâdâs as cxigóncias conlidas

neste Edítâl c scus Anexos quanto às especificâçõcs do objeto.

2.0 - DOS RECURSOS ORCÁMENT'ÁRIOS
2.1. As despesas decorreiles dâs contrâtaçôes oriundas dâ presente 

^ta, 
colTcrão à conta de dotações

orçamentárias corlsignadas nos respectivos orçamentos municipâis vigentes, em fâvor da Secretariâ

Municipal de Sâúde, à época da expediçào das competenlcs ordens de compra/aulorizações de

fomecimento,

3,0 _ DO CREDENCIÁMENTO
3.1 - Ioderão paíicipar desta Licitação todas e quaisqucr cmpresas ou socicdâdes, regulâmente

estabelecidas no Pâís, quc sejam especializadâs c credenciadas no objeto desta licitâção e que satisfâçam

lodas as cxigônciâs, especificaçôes c nolmas conlidas nestc Edital e seus Alexos.
3.2 'Poderão paÍicipar deste Pregão Eletrô1ico as empresas quc aprcsentarem lodâ a documentâção por

ela exigida para rcspcclivo cadastramento j uito à Bolsa de Licitações e l,eilôes.
3.3 - É vedada a participaqão de empÍesa em lonnâ de consórcios ou grupos de cmprcsas

3.,1 - Não poderá paÍicipâr dâ licitâção a empresâ que estiver sob falência, concordâta, concurso dc

crcdores, dissolução, liquidação ou que teúa sido declarada inidônea por órgão ou €ntidâdc da

administração pública direta ou indirela, fêderal, cstadual, munioipal ou Distrito Fcdcml ou que est§ja

cumprindo periodo de suspcnsão no âmbito da âdministração mrnicipal.
3.5 - O licitântc deverá estar credenciâdo, de lbrma dir'elâ ou âlravés de empresas associadas à Bolsa de

Licitaçôes do Bmsil, até no minimo umâ horâ anles do horário fixado no edital para o recebincnio das

proposlâs.
3-6 - O cadastramenlo do licitânte dcvcrá scr requerido acompanhâdo dos scglintes documentos:

â) InstÍumento pâÍiculâr de mandato outorgando à operador devidamente crcdcnciâdojunto à llolsa,
poderes espcciÍicos de sua representação no pregào, conlomle modelo lomecido pela Bolsa de Licitaçõcs

do Brasil. (ANEXO III)
b) DeclaraÇão de seu plcno coúecimento, de aceitaçào c de atendjüento às exigérlcias de

hâbilitâção previstâs no Edjtal, conforme modelo Íbmecido pela Bolsa de Licilaçôes dô Rr'§il
c) Espccificações do produto objeto da licitação cm conformidâdc com edital, constando preço,

marca e modelo e em caso de iiens especificos mediante solicitâção do pregoeiro no icone ARQ, inserção

de catálogos do Íàbricânte. "A cmpresa paÍicipântc do certane não deve ser identificada" Dccrcto

5.,150/05 art. 2,1parágralo 5'.
d) O custo de opcncionalização e uso do sistema ficârá a câ€o do Licitânte vencedor do ceÍame,

que pagará a Bolsa de l.icitaÇões do Büsil, pÍovedora do sislema eletrónico, o equivalentc âo percentuâl

esiabelecido pelâ mesma sobre o valor contrâlllâl âjustado, a titulo de taxa pela utilização dos rccursos de
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tecnologia da inlomaçâo, em conformidade com o regulamento operacional da BLL Bolsa de LiÇitações

do Brasil, (ANEXO Iv).
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da aprcsentação da declaração consiantc no

ÀNEXO VIII, pâra fins de habilitaçâo, deverá, quando do cadastramcnto da proposta inicial de preçô â scr
digilâdo no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinâlou o regiúc ME/EPP no sistemâ conforme o
seu regime de tribuiação para fàzer valer o direito de prioridade do desenpate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4,0 - DO REGALAMENTO OPERÁCIONAL DO CERTAME
4.1 - O ccnarnc será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de êpoio, que terá, em especial, as

seg!intes atribuições:
â) aco1npaúâr os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as quesÍôes lonnuladâs pelos fornecedores, rclâtivas ao ceÍame;
c) âb r âs propostas de preços;
d) ânalisâr a aceitabiljdade das propostâs;
c) desclassiÍicar propostas indicando os motivos;

D conduzir os procedimentos rclâtivos aos lances e à escolha da proposta do lânce de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponcntc classificado em primciro lugar;

h) declarar o venccdor;
i) rcccber, examinar e decidir sobre a pcrlinência dos recursos;
j) elaborar a ata da scssão;

k) encaminhâr o processo à autoridade superior para homologâr e autorizar â contrataçâo;

l) abrirprocesso âdministrativo para âpurâção de irregularidâdes visando a aplicação de penalidadcs

5.1 - As pcssoas juÍídicas ou Íirmas individuais interessadas dcverão nomear através do instrumcnlo de

mandalo prcvisto no iten 3.6 "â", com Íinnâ rcconhecida, operador devidamenÍe credenciado em qualquer

empresa associada à Bolsâ de Licitaçôes do Brasil, atdbuindo podcres para fonnular 1ânces de preços c

prâlicm todos os demais atos c operações no siter www.bll.org.bÍ.
5.2 - A paÍicipaÇão do licitante no pregào elctónico se dará por meio de paúicipâção direta ou atrâvés de

emprcsas associadas à BLL Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual deverá manifestâr, por meio de seu

operador dcsignado, em campo próprio do sistema, pleno coÍhecimento, aceilâção e alendinento às

erigên(ras oe nrb.lrtaÇào previsras no tdil l L.

5.3 - O acesso do operador ao pregão! para efeilo dc encâminhamenlo de proposta de preço e lances

sucessivos de prcços, em nolne do licitante, somente se dará mediante prévia defrnição de senha privâlivâ.

5.4 - 
^ 

chave de idcntificaçáo e a senhâ dos operadores poderão ser utilizadas e qualquer pregão

elctrôdco, salvo quando canccladas por solicitâçào do credenciado ou por iniciativâ dâ BLL - Bolsâ Dc

l,icitações do Brâsil.
5.5 - Éde exclusiva responsabilidade do usuáno o sigilo da scúa, bem corno scuuso em qualqud transação

efetuada diretamente ou por seu repÍesentanle, não cabendo a BLL - Bolsa de Lisitaçôes do Brasil a

responsâbilidade por eventuâis dânos decoÍentes de uso indevido da senha, âinda que por tercciros.

5.6 - O credenciâmento do lornecedor c de seu representântc legal junto âô sistcma eletrôuico implica a

responsabilidadc 1cgâl pelos âtos praticados e â presunçâo de capacidade técnica pârâ realizaçào das

tÍaDsações inerentes âo prcgão eletrônico.

6,0 . DA PAR:TICDÁCÃO NO PREGÃO
6.1 A participação no Pregão, na Folma EleÍrônicâ se dará por meio dâ digitação da serúâ pcssoal e

intrânsferível do representante crcdcnciâdo (operador dâ corretora de mercadorias) e subscquente

cncâmiúamento da proposta de prcços, exclusivamerts por meio do sistema clctlônico, observâdos datâ e

horário limite estabelecido.
sessão pública do

previstâs na legislação.

6.2 - Câbcr'á ao lomecedor acompaúar as opcrâções no sistema clctrôl1ico duranle a

pregão, Íicando r'csponsável pelo ônus decorrcnlc dâ perda de negócios diante da

quaisquer mensagens emitidâs pelo sistema ou da desoonexão do seu representânte;
inobseNàrcia
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6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e f pelastransaçôes etêtuadas em scu llome! assume

como linnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusivc os âtos pmticados diretamente ou por seu

represenianie, excluida a responsabilidade do provedor do sistemÂ ou do órgào ou entidâdc prcmotorâ da

licitação por evcntuais danos decorrentes de uso indevido dâs crcdcnciais de acesso, ainda quc por tcrceiros.

6.4 - Poderão participâÍ deste Prcgâo inieressados cujo nmo de âtividade seja compatível com o objeto
desta licitaçào.
6,5 - Será concedido trâtânento favorecido para as ticroempresas e empresas dc pcqueno poÍe, para âs

sociedadcs cooperâtivas mencionadas no aftigo 3,í da Lei n' 11.488, <le 2007, para o agricultôr fâmiliar, o
pÍodutor rural pessoa Íisica e pan o microemPreendedoi individual - MEI, nos limites previíos da Lei

Complementâr n' i23, de 2006.
6.6 - Não poderão paÍicipar clestâ licitação os interessâdos:

6.6. 1 - Proibidos de participâI de licitaçôes e celebnr contratos administrativos, na formâ da legis laçào

vigente;
6.6.2 - Que não aiendâm às condições deste Editâl e scu(s) anexo(s);
6.6.3 Estra geiros que não leúâm rcpresentação legal no Brasil com podcres expÍessos pârâ receber

cilação e responder administütiva ou judicialmente;
6.6.4'Que se enquadrem nas vcdações previstas no aÍigo 9" da Lei n" E.66ó, de 1993;

6.6.5 - Que estcjâm sob falência, concurso dc credores, concordatâ ou e processo dc dissoluçáo ou

liquidação;
6.6.6 - Organizações dâ Sociedade Civii de lnteresse Público - OSCP, atuando nessâ condiÇão

(,^oórdão n" 74612014-Tcu-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvidâ em relação ao acessô no sistemÂ operacionâl, poderá ser esclârccida ou atrâvés de

umâ cmpresa associada ou pelos lelcfonesr Curitiba-PR (41) 3097_4600, ou atrâvés da Bolsâ de Licitações

do Brasil ou pclo e-mail contanÍrilb11.ors.-bl.
6.t - Não poderão sc beneflciff do tratalnenlo Jurídico diferenciâdo as microcrnprcsas ou emprcsas de

pequeno pone que se enconirem nâs condiçôes previstâs no § 4" do alligo 3', da Lei Complementar no

t23/2006.

7.0 - DA AP, E DOS
,ÁBTLITACÀO

ARACATI

7.1 - Os licitantes encamirüarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantementc colll os

documentos de habllitação exigidos no editâI, proposta com a dcscrição do objclo olertado e o prcço, aié a

data e o horário eslâbclecidos para abertura da sessào pública, quando, en!ão, encoüâr-se-á

automaticamcnlc a elapa de envio dessâ documentação.
7.2 O envio da propostâ, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos nesle Editâ1, ocor:rcrá por

meio dc chave de acesso c scúâ.
7.3 - As Micloemprcsas e Empresas dc Pequeno ?orte dcvcrão encamilúarâ documentação de habllitaçào,

ainda que hajâ algumâ restriçâo de regulâridâde tiscal e trâbâlhista, nos telmos do art. 43, § 1" dâ LC n"

I21. de 200ó.
7.4 - lncumbiú ao licilânte acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregào, ficândo responsável pelo ônus decorrente dâ perda de negócios, diante dâ inobservânciâ dc

quaisqucr mcnsâgens emitidas pelo sistcmâ ou de sua desconexão.

7.5 - Até a abeúura dâ sessão pública, os licitânles poderão retirar ou substituir â prcposta e os documentos

de hâbilitâção anteriormente inscridos no sistemâ;
7.6 - Não será estabelecidâ, nessâ etapa do ceíâmc, ordem de c1âssiflcação entre as propostas aprcscntadas!

o que solncnte ocorÍerá após a reâlizâção dos procedimcntos de negociaçào ejulgamenlo dâ pÍoposta.

7.7 - Os documentos que compôern a proposta ea habilitação do ljcitantc melhor classificado somente sclâo

disponibilizâdos para avaliação do pregoeirc eparâ accsso público após o cncerramento do elvio de laüccs.

8.0 - DO PREENCHIMENTO DÁ PROPOSTA
8.1 - O licitante deverá cnviâr sua proposta medianlc o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguir'Ilcs

8 . 1 .1 - Valor unitário ou percentuâl de desconto;
8.1.2 - Marca;
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8.1.3 - Fabricante;
E.1.4 - Descrigão detalhada do objeto, contendo as infomações sinilares à especificâção do Termo de

Referâlciar indicando, no que foraplicável, o modelo, prazo devâlidadeou de gârântia, númcro do Íegistro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o câso;

8.2 - Todas as espeoificaçõcs do objeio conlidas na proposta vinculam a Contntâdâ.
8.3 - Nos valorss propostos esiarão inclusos todos os custos opcracionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributár'ios, comeÍciâis e quaisquer outros que incidam dircta ou indiretamentc no fomecimento

dos bens.
8.4 - Os preços oferlados, lanlo na proposta inicial, quanto na claps de laroes, seÍão de exclusivâ

responsâbilidade do licitante, não lhc assistindo o dircilo de pleitear qualquer alteração, sob alegaçào dc

e o, omissão ou qualquer oulro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) diâs, â contar dâ datâ de sua

apresentâção.
8.6 - O llcitânte deverá declarar, parâ câda ite , em campo próprio do sistema BLL, se o prodrito olêrtado

é anufaturado naciollal beneficiado por u]n dos critérios de margem de preferôncia indicados no Temo
de Rclcrônciâ.
8.7 - Os licitantes dcvem rcspeitar os preços máximos estabelccidos nas nomas de re8ênoia de contrataçõe§

públicâs fedcrâis, quando paniclpârcm de licitações públicas;

E.7.1 - o dcscumprimento das regtâs supramencionadas pela 
^dministrâção 

por paÍc dos contratados

pode ensejar a liscalizâção do Tribunâl de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

scguintes consequênciâs: assinatura de prazo para â adoçâo das medidas necessáriâs ao exâto cunprimento
dâ lei. nos termos do ârt. 71, inciso IX, da Constituição; ou condcnação dos agcntes públicos responsáveis

e da emprcsa contratada âo pâgâmcnto dos prejuizos ao erário, caso verihcada a ocorônciâ de

superfaturamenlo por sobrepreço na execução do contrato.

RTUR4 DA DAS P, EFO
LANCES E DÁS AMOSTRÁS
9.1 - A obã.trtu du p.esentc licitaçào dâr-se-á cm sessào pública, por meio de sistema elctrônico, na dâtâ,

horário e local indicaclos nesle EditâI.
9.2 - O Pregoeiro veriflcará as propostas âpÍesentadâs, dcsclassiticando dcsde logo âqLrclâs que não cstcjain

em confomidade com os r'cquisitos estabelecidos neste Edital, contenhâm vicios ins'náveis ou nào

apresentem âs espccificaçôes técnicas cxigidas ro Telmo de Referéncia

9.2.1 " Também scrá desclassificada a proposta que ideniifique o licitante.

9.2.2 - A desclassificação será sempre flrndamentada e rcgistrada no sistema, coln acompanhamento

em tempo realpor todos os participantcs.

9.i.3 - À nao dcsclassificação da proposta não impede o scu julgamento dclinihvo em sentido

conrririo, Ie!ado a elcilo nJ [ase de ace''açio.
9.3 - O sistema ordcnará automatioarnenie as propostâs clâssificadas, sendo que somcnte estas paniciparão

da fase de lances.
9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensâgens entre o Pregoeiro e os iicitantes

9.5 ' Iniciada a etâpâ competitiva, os licitântes deverào cÍcâminhar lânces exclusivamente por nleio do

sistema eletrônico, scndo imediatamente inlomados do scu recebimento c do valor consignâdo no regislro

9.5.1 - O lance deverá ser olcl1ado pelo valor globâl do lote.

9.6 - Os licitânies poderão ofercccr lances sucessivos, observando o horário fixado pâra abeÍura da sessão

lr as regras estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somcúe poderá oferecer lance de valor infcrlor ao últilno por ele ofeÍado c regisirado pclo

sistema,
9.8 - O intovalo minimo de difdcnçâ de valores entre os lances, que incidjrá tanto em reiaçào âos lances

intermediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no minimo de 1% (um

por cento), do valor do lote. Nos termos do artigo 31, paúgmfo único do Decreto n" 10.024, de 20 dc

setenrbro de 2019 e nos lennos da InstruÇão Normativâ SLTVMP n' 03/2013.

9.9 - Scrá adotado parâ o cÍlvio de lances no pÍcgão eletrônico o Inodo de disptrtâ "aber1o e fcchado'
que os licitantes aprcsentarão lances públicos c sucessivos, com lance final c fechado
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9.10'A etapa de lânccs da sessão pública terá r inicial de l5 (quLinzc) minutos. 

^pós 
cssc prazo, o

sisiema encamirúará aviso de fechâmento iminente dos lances, após o que transcofferá o pcriodo de iempo

de até dez minulos, aleatoriâmente determinado, findo o qual será automaticalrente enceffadâ a rcccpção

de lances.
9. I I - Enceflado o prazo previsto no item anicrior, o sistemâ abrirá opoíunidâde pâra quc o autor da oferla

rlc valor rnais baixo e os dâs ofertâs com preços até dez por cenlo superiores àqueLa possam ofetâr uln

lance final e lcchado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ató o enceramento dcsle prâzo

9. I 1 . 1 - Nãô havcndo pelo menos três ofcflâs nas condições dcfinldas neste ilcm, poderào os autores

dos melhores lances, na ordeür de classificação, alé o máximo dc tlês, olerecer u1n lance finâl c fcchâdo em

até cinco minutos, o quâl será siSiloso até o encerümento deste prazo.

9.i2 - Após o tómino dos prazos estabelecidos nos ilcns anteriores, o sistemâ ordcnârá os lanccs

scgurdo a ordem crescentc dc valoÍes,
9.12.1 - Nào havendo lance final c fechado classificado na forma estabelecida nos itens antcdores,

hâvcrá o reinicio da etâpa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo de três, na oúcm de

clâssificação, possâm ofêrlar um lâice finâl e l'echado em até cinco minulos, o qual será sigiloso até o

cncerÍamento deste prazo.
9.13 - Poderá o prcgoeiro, auxiliado pcla equipe de âpoio, justificaclamente, admitir o reinício da e1âpa

fcchâda, câso nenhum licitante classificado nâ elapa de lánce fechado âtcnder às exigfucias de hâbilitação'

9.14 - Não serão âoeilos dois ou mais lel1ces de mesmo valor, prevalccendo aquclc que for rccebido e

registrádo em primeiro lugâr.
9.i5 - Durante o trânscurso da sessào pública, os licitântes serào informado§, em iempo rcal, do vâ1or do

menor lancc regislrado, vcdada a identificação do licitanlc
9.16 - No caso de desconexão com o PrcSoeiro, no decoÍer dâ ctapa compctitiva do Prcgão, o sislcma

eletrônico poderá permaneccr acessivel aos licitantes parâ â rccepção dos lances.

9.17 - Quándo a àcsconexão alo sistema elenó ico pãrâ ô prcgoelro persistir p')r t(mpo superior a dez

minutos, â scssão pública scrá suspensa e reiniciada somente após decorridâs vi e e quâtro horâs dâ

comunicação do lâto pelo Pregoeiro aos paÍicipântes, no sitio eletrônico utilizadÔ pâra divulgâÇão'

9.18 - O CÍitério de julgamento adolâdo será o de menor prcço, confome definido neste Editâl e seus

9.19 - Caso o licitaDte nào âpr'csente lances, concorrerá conl o valor de sua proposta

9.20 - Em reiâção a itens não exclusivos para paÍicipação de microelnpresâs e empresâs de pequeno portei

umâ vcz qlcerradâ â etapa de lal1ces, será eletivada a verificação automática, jurlto à Receit, I"ederal. do

porte da entidâde empre;ariâ1. O sistema idenliflcará cm coluna própria as microempresâs e empresas de

pequeno porte participanles, procedendo à comparação com os valorcs da primeira colocadâ, se estâ lor

impresa de.raiorpoíe, assim como das dcmais classificarlas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts'

44 c 45 da LC n" 123, de 2006, rcgulamentada pelo Decrcto 11" 8.538, dc 2015.

9.21 - Nessas condições, as proposlas de nicrocmpresas e cmpresas dc pcqueno porle que se encontrarem

nâ tàixa de até 5% (cinco por cento) acima dâ rnelhor proposla ou melhor lance scrão considcradas

cmpatadas com a primeira colocada,

9.Zi - A melhor óhssiÍicada nos termos do itqn anterior terá o direito de encaminhar ulnâ última ofeía
para desempâte, obrigâloriamente em valor inferior ao da primeira colocacia, no prazo dc 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados âpós a colnunicaÇãÔ alrlomátlca pâra tanto.

9.23 - Caso á microcmpresa ou a cmpresa de pequeno poÍe melhor classificada dcsista ou não se manilcste

no prâzo eslâbelecido, serão convocadâs as demais licitantes microemprcsa e emprcsa de pequcno poÍe
quá"" 

"n"ont."n, 
noq.r"1e intervalo de 5olo (cinco porcento), ná ordem de classificaçào, paÍa o excrcício do

nesmo direito, no prazo esiabelecido no subitem anterior.

9.2,1 - No caso dc cquivalência <1os valores apresentados pclas microempresas e cmpresas dc pcqueno porlc

que se cncontrem nos intervalos estâbelecidos nos subitens antcrioÍes, seú realiTâdo sorteio entrc clas para

que se iclcntifique aqucla que primeiro poderá aprescntar melhor oferta.

9.ZS - Qunnao houver proposias beneiiciadas com as margens dc preÍêrência em relação ao produlo

eslrangciro, o critério d; desempate será aplicado exclusivamenle entre as propostas que ÍiTerem jus às

mârgens de preÍêrência, conforme regulamento.

íffi ffi ainl*siiÍi;-t1'-t^':.iY"t-""
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9.26 - Havcndo cv€ntual empate entre propostas ou lânces, o critédo de desempaie será aquele previsto no

art. 3", § 2', da Lei n'E.666, de 1993, assegurândo-se a prelerência, sucessivamentc, aos bens produzidos:

9.26.1 -No pais;
9.26.2 - PoÍ empresas brâsilcirâs;
9.26.3 - Por errpresas que invistam em pesquisa e no deselvolvimento de tecnologia no País;

9.26.4 - Por cmpresas que comprovem cumprimenlo dc icsewa de cargos prevista em lci pârâ pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Prcvidência Social e que atcndam às regras de âccssibilidâde

prcvistas nâ legislação.
9.27 - Persistindo o cmpate, a proposta vencedora será soÍeâda pelo sistema elcirônico dentre âs Prcpostas
empatadas.
9.28 - EnceÍada a etapa de cnvio dc lances da sessão pública, o pregoeiro dcverá encamiúar, pelo sistemâ

clctrônico, contÍaproposta ao licitante que tenha aprcscn!âdo o menor prcço, para que seja obtida melhor
propostâ, vcdadâ â negociação em côüdições diÍerentes das prcvistas neste EditâI.

9.28.1 - A ncgociação será reâlizâdâ por meio do sistema, podendo scr âcompanhada pelos demâis

licilantes.
9.28.2 - O pregociro solicitará ao licitartc melhor classificado que, no prazo dc 02 (duas) holâs, cllvie

a pÍoposta adequadâ ao últino Iance ofeÍado após â negociação reâ1izada, acompâúâdâ, se for o caso, dos

documel'ltos complemenlarcs, quando necessários à confirmaçào daqueles exigidos neste Editâl e já
âprcsentados,
9.29 - Após a negociaqão do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase dc aceitaçào e julgamento dâ

proposta.
9.30 - Após a lase de lânccs o Pregoeiro suspcnderá a licitação pâra a entregâ c avaliação dâs âmostras

pelo(s) licitântc(s) arematante(s), que dcverá seguir aos seguintes proccdimentos;

9.30. I - A licilânte classiÍicada em primeiro lugar no s Ilens/lotes affenatados deverá (ao) apresentar â1ó o

décimo dia útil após a suspensão da licitâção, mencionada no subitenr 9.30, uma amostra do respeolivo

produio, parâ fins deanálise evcrificâção, como objclivo deatestarâ cquivalência dos ilens/lotes, olertados

com o prelendido o Termo de Referôncia e seu anexo.

9.30.2 - As amostras devcrão ser apresentadâs confonne anexo I - Termo dc Referência.

9.30.3 - As âmosiras deverão ser cntregues, na sala da Comissào Ccntral de Licitâção, com endcreço a Rua

Santos Dumont, 1146 - Fadas Bdto, 
^racâti/CE 

- Brasil CDP: 62800.000 no horário de 07h30min às

11h3omin e 14h00min às I ?h3omin. devcndo vir nas suas cnúalâgens padronizadas e apropriadas contcndo

o nonre da llcilânre, C\PJ. o numero do prcgio.
9.30.4 - A licitante que não enlregar âs ânlostras dos ilcns/lotes por c1a arrematâdos será (ao)

desclassihcacla(s), sendo coivocarLa a(s) licital1tc(s) classificada(s) em sequência para apresenlação das

9.30.5 - Não será pcmitido làzer entregas adicionais ou substitriição das amostlasjá aprescnlados para fins

de adequáJas às especificações constântes 
^nexo 

I - Tenno de Rcferência.

9.30.6 - Os exemplares colocados à disposiÇão da 
^dministração 

serão tratâdos como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe tócnica responsávcl pela análisc, não gerando direito a

9.30.7 - Os licitântes deverão colocar à disposição da AdministraÇão Íodâs âs condiÇôes indispcnsáveis à

realização de testcs e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em lírguâ portuguesâ, necessários ao seu

perfeito maüuseio, quando for o caso.

9.30.8 - O rcsultado das amostrâs sclá inÍormado âpós a sua entrcga através do Sistema BLL com a

c1âssificação da(s) licihnre(s) para a próxina etapa da licitâçao, ou a convocação dâ(s) licitante(s)

clâssilicada(s) em sequénciâ para apresentação dc suas amostrâs, cstando os respcclivos parecercs técnicos

conslânte dos autos do proccdimento licitatório para consulta por parte dos inlcressados.

9.30.9 - Cumprc salientar que â âvâliâção de amostrâs não substilui a vedficação obrigalória para fins de

recebimento e aceite, prevista no aí. 73 dâ Lei n' 8.666/1993.
9.30.10 - os excnDlâres colocados à dlsposição da Administração serão tratados como protótipos, podcndo

ser nunuseâdos c desrnontados pela cquipe téctica rcsponsáve1 pela ânálise, não gcrândo direito a

(D
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ARACATI

pelos licita;tes no prazo de 03 (trê§) diâs útei§, após o qual poderão ser descartadas ou incol?oradas p§14

Administraçào. sem direito a ressârcimento

t0l - E,r""r"d" 
" "trpa 

de negociação, o pregoeiro cxaminará a plopoÍa clâssificÂda ell1 prinreiro lugar

quanto à adequação áo objeto e à compatibilidâcle do prcço em relação ao áxinro estipulado ?ara

contratação [e;te Edital e em seus anexos, obseÍado o disposto no pará$afo único do art T'e no § 9o do

art.26 do Deoreto n,'10,02412019,
10.2 Será desclâssiÍicâda âPrcposta ou o lancevenccdor, aprescntar preÇo tinal supcrior anpreçomáxi u

fixado aAcórdão n" 1455/201E -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifcstamenle inexequível'

10.2.1 - Considera-se inexequívcl a propostâ que aprescnte preços global ou uniláriÔs simbólicos'

inisórios ou de valor zero, incornpitiveis com os pr'cços dos insunros e sâ1ários de mcrcado, aorescidos dos

respectivos encargos, ainda qtLc à ato convoca!ório da licitaçào não tenha estabelecidÔ linriics mínimos'

exóeto qLrando se-refcrirem a_mâtcriais e instalações de propriedaalc do próprio licitantc' Para os quals ele

r(l]un.ie;r li.rc(lir ou a lul:,lrLlJde dâ rer'r-neraÇào.

10.3 - Quaiquet interessado podeÍá requcrer que sc reÂlizelrr diligênciâs para afcr.ir a excquibilidadc e a

legaliclaàe dàs propostas, de\€ndo âpresentâr âs provâs ou os indicios quc Itrndamcnlânl a suspeita;

tOi+ - Nn tripOiesi ac necessidâde dc suspensào da sessão pública para a realizaÇão de diligências, com

vistas ao sanearnento ilas propostas, a sessão pública somcnle podelá ser reiniciada tnediante âviso próvio

no sistema com, no mínimo, villc e quatro horas cle ânlecedência, e a ocorência seÍá registrâda em âta;

10.5 O Prego;iro podcrá cortuocar à licitantc para enviar documento digilal colnplemeniâr, por mcio de

funcionalidaãe disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena dc não âccilâção dâ pÍoposta'

10.6 - O prâzo estabclecido poclerá ser pioffogado pelo Prcgoeiro por solicitação escdla e juslificada do

licitante, iormulada antes de findo o prazo, c formalmenie aceila pelo Prcgoeiro'

1 0.6. 1 - Dentre os documentos p;ssivcis de soliciiaçào pelo Prcgoeiro, dcstacarn-se os qlrc contelüam

as caracteristicâs do mâtedal ofeíaào, tais como marcâ, modelo, tipÔ, fabricânte e procedênoia' além de

outras inlormações pertinentes, â exemplo de catálogos, lolhetos ou proposlâs, enca ,inhados por meio

eietrônico, ou, se loi o câso, por outro meio e prazo inclicados pclo Pregoeíro, sem prejuí7o do seu ulterior

envio pclo sistemâ elekônico, sob pena de não âceitaçào dâ proposta'

10.7 - O licitânle que não apresent o clocumento conlprobatório, ou cujo produl" niÔ atênder aos

regularncntos técnicás pertincrites e nomas técnicâs bÍasiieiras aplicáveis, nào poderá usufi-uir dâ aplicaçào

da nmrgem de prefêrência, sem prcjuízo das penalidades cabivcis'

tOlZ.t - i'lessu hipótese, beln como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão

rcclâsslficÍrdâs, parÂ Ílns de nova aplicação da margem de pÍeferência

rà.i - i" u p.opo.tu ou lance verrcerloi for desclassificado. o Pregôcirc examinará a prcposla ou lance

subsequente, e, assim succssivamente, nâ ordem de classificaçào'

lo.g - itu,,"naá n"".".idâde, o prcgoeiro suspenderá a sessão, informando no .,chat" â nova data e hoúrio

para a suâ continuidade,
i0.10 - o Pregociro po<lerá encaniúar, por meio do sistemâ eletrônico, conlraproposia ao lícilante que

up*"ento,ro tu"t,." rrrái" 
"a"tajoso, ""tr 

o l'.dcnegociârâ obtenÇão de Inelhorprcço' vedada a negociação

cm condiÇôes diversâs das previstas neste Edital.
10.10.1 - Tambén nâs hipóleses em que o Pregoeiro nào aceitâr a propostâ e passâr à subsequenlc'

poderá negociar com o licitânle para que seja obtido prcço melhor'

10.10i2 - A negociação scrà realizada por mcio do sistema, podendo scr Âcompanhada pelos demâls

licitantes.
1 0. i 1 - N o s itens não exclusivos Para a pânicipação de micrcemp rcsas e empÍesas dc pequeio porte' sempre

quc a proposla não for aceita, e anres àe o Piegoeiro passar à subsequcffe, hâvera n-ovâ verificâção' pclo

sist"ma. áa eu"nlual ocorôncia do empate fic1o, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123' dc 2006'

seguindo-se a disciplina antes cstâbelecidâ, se for o caso.

lôltZ - E,r"",ruau u nnlilise quanlo à aceitação da proposta, o prcgoeiro verificará a hàbilitaçào do licilânte'

observado o disposto ncste Edital.

(0

Àv. D.ogôo do Mor.230, CentÍo, Aíocolic E - Bro§il CEP: 62800'000

{+5s 881 3421-1050 I 155 88) 3121-1945 1 wlw oÍocali'ce'oov'bÍ



PRE!EIÍÚRÀ DO

11,0. DA HABILITÁCÃO

ARACATI

I 1.1 - Como condiçào prévja ao cxame da documentaçào dc habilitaçào do licítante detentor da proposta

classillcada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de

pârticipaçào, especialmentc quanto à existência de sanção que impcqa a paíicipaçàô no ccrtame ou a futurâ

conlrâlâçào, nredianie a consulta aos seguinles câdâstrosl

11.1.1 - Consulta Consoiidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (httpsi//cellidocs-

âplâpps.lcu.gov.br/)
11.1.2 - A consulla aos cadaskos será realizâda em nome da cmprcsa licitantc e tâmbém dc scu sócio

majoritário, por lorça do artigo 12 da Lei n'8.429, dc 1992, que prevê, dcntre as sanções impostas âo

rcsponsável pela prática de ato de improbidâdc âdminislrativa, a proibição de contratar com o Poder

Púb1ico, inclusivc por intermédio de pessoâjuridica da quâl scja sócio majorilário
11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de SituaÇão do Fomecedor â cxistência de OcorÍências

lnpcditivas Indiretas, o gestor diligenciÂrá para vcrificar se houvc fraude por paÍc das empresas âpontadas

no tlelatório de Ocorónciàs Impeditivas Indirctas.
1 1.1.2.2 - A tentâtiva de burla será verificadâ por meio dos vinculos sooictários, Iinhas dc

fornecimento similares. dentre oulros.
I 1.1.2.3 - O iicitante será convocado para mânilestaçào previamente à suâ dcsclassificâÇão.

11.i.3 - Constatada a exiÍôncia cle sanção, o Pregoeiro repulârá o licitarllc inâbilitado, por falta de

condição de pâÍicip,rqão.
11.1.4 - No caso de inabilitação, hâverá novâ veriÍicação, pelo sistema, dâ oventual ocoüôncia do

enrpate froto, prcvisto nos aús. 44 c 45 da Lei Complementar tL' 123, de 200ó, seguindo-se a disciplinâ

antes estabelecidâ para âceitação dà proposta subsequente.

11.2 - Hâvendo a neoessidâde de envio dc documentos dc habilitação complemenhres' neeessrrios 'r

confinnação dâqueles exigidos ncsrc Edital ejá apresentados, o licitanle será convocado a encamiúá-los,

cm fomMto digital, viâ e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 - Somente havcrá a necessidadc de cornprovação do preenchimenlo de requisilos medianle

apresenlação dos documenlos originais não_cligitais quando houver dúvida em rclação à integridade do

documento digitâ1.
1l.4 - Nào ser'ào aceitos documcntos de habilitâção com indicação de CNPJ/CPF difcrcntes, sah'o aqueles

lcgalmente peünitidos.
I i5 - Se o iicitante 1àr a mâtdz. todos os docun'lenios devcrão estar ern nome da mâtiz, e se o licitânte tbr
a fiiial. todos os doculllenios deverão cstâr em nomc dâ lilial, exceto aqueles documentos quc, pela própriâ

natureza, comprovadamente, forcm emitidos somente em nomc da matriz.
11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mâtriz e ilial com difêrenças de números de

documentos peíincntcs ao CND e âo CRI/FG] S, quando for comprovada â cenlralizaçãÔ do recolhimcnto

dessâs contribuições.
1 1.6 - Ressalvado o disposto no ilem 7.3, os licitânlcs deverào cncaminhâr, nos iennos deste Edital, a

documentação rclacionada nos iiens a seguir, para fins de habililação;

11,6.1 - HABILITAÇÃO TURÍDICA
11.6.1.1 Cédula de ldcntidade do(s) ad inistrâdor(res)i
I 1.6.1.2 - Registro Comercial, no casô dc empresa individual, no registro púb1ico de emprcsa

mercânlil dâ Junta Comercial da sede da licitante;
I1.6.1-3 - Alo Constitutivo. Estatuto ou Conirâto Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de enrpresa mercantil dâ Junta Comercial, em se lratando dc sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acolnpâúado de documentos de eleiÇào de seus

administrâdoresi
11.6.1.4 - Inscriçào do Aio Conslitutivo, no caso dc sociedades sirnples _ (\ceto co'rptralir as

- no Cartório de Rcgistro das Pessoas Juridicas acompalüada de prova da diretoria em exercicio;

11.6.1.5 - Decreto dc AutorizaÇào, cm se tratanrlo de empresa ou sociedâdc estrangeira cm

funcionamento no País, e 
^to 

de Rcgistro de Aulorizaçào parâ }uncionamento expedido pelo órgão

competente, quando a âtividade assim o cxigir;
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11.6.1.6 - Registro na

âcolnpallhado dos seguintes dooumenlosl

P RTIIEI T U II À DO

ARACATI--
rlrmrm*utu;ri

Brasileiras, no caso de coopcrativa,

.-
:li

. iiN i>

Ir!;-.'i:',
das

a. Alo col'IsÍilulivo ou estatuto social. nos teünos dos ar!s. 15 a 21 da lei 5.764/71;
b. Comprovâção da cornposição dos órgãos dc adnljnistração da coopcrativa; (djretoria e

consclhciros), consoante art. ,17 da lei 5.764l?1;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o eslatuto sociâl;

e. Regimenlo intemo com a Atâ da âssembleia que o âprcvou;
Í: Regimento dos fundos collstituidos pelos cooperados com a 

^ta 
da asscmb]eia que os

aprovou;
g. Editais das 03 ú1timâs âssembleias gerâis cxtraordinárias.

1 1, 6, 2 - QAÁ LIFICAÇÃO ECONôMICO-FINÀNC EIKA
I 1.6.2.1 - Certidão negativa de fâlência e concordâlâ expedida pclo distribuidor da sede da

licitânte, estando dispensadâs dâ presente exigéncia âs cooperalivas cnquadradas nos temos do AÍ 34, da

Lei Federal n' 11.48E/2007.
11.6.2.2 - Balânço Patrimoniâl e demonstraçõcs contábeis do último exercicio social, iá

exigívcis e apresentados na foma da lei, com o DRII, DLPA, tennos de aberturâ c cnceramento do Livro
Diârio, dcvidâmente regishado na Junta Comerciâl dc origem que comprovem a boa situação final1ceira da

empresâ, vcdada a sua substilüiçào por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuâlizâdos por

indices oÍiciais quândo cncerrados há mâis de 03 (trés) tlleses da data de âpresentaçâo da propostâ'

devidâmcntc âssinados por contâbilista regjstrâdo no CRC.

11.6.2.3 - O Microelnpreendedor Individual-MLl que no ano_calendário anleÍior não tcúa
auÍerido roccilâ bruta de até R$ 81.000,00 (oilcntâ e um mil reâis), está dispensado da aprcsentação do

Balanço Patrimoniâl c demonstrações contábeis do último exercicio social na fonna do iten ânierior,

confonne aÍ. 1.179 §25 do Código Civil e artigo 18-4, § 1' da Lci Complementar n' 123/2006, entretanlo

deverá apr€senlâr a DASNSIMEI (Declaração Alual do Simples Nacional _ Miorocmpreendedor

Individual).
11.6.2.4. No câso de empresâ collstiluida no cxercício sociâl vigente, âdmile_se aprcseniação

de bâ1anÇo patrimonial e deinonstmçôes contábeis referentes ao periodo exislência da sociedade;

11.6.2.5 - É admissível o balanÇo intemlediário, se decorrcr de 1ei ou cÔnlraio social/cstatuto

social.
11.6.2.6 - Comprovação da boâ situação finânceiü será bâscada na obtcnção de índice de

Liquidez Gerâl (LG) maior quc um (>1), resultântes da aplicação da segulnle fóÍmula:

AIivo Circuldnre Re,1i7álcl " Longo Prízo

' 
u Ei-ruo circula.t. PassitJNào c.rculanre

Ativo Totâ1
SG=

LC=

Passivo Circulânte - Passivo Não CIrcutante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.6,3 - QUALIFICÁÇÃO TÉCNICÁ
/1.ó.3.,1 - Comprovaçào de aptidão para o fomecimenlo dc bens em câracteristicas' quantidadcs e prazos

compativcis coin o objeto dcsta licjtação, ou com o Iten/Lote peÍinenlc, por meio da apresentação de

atestados lomccidos por pessoâs j urídicas de dírcito público ou privado.

a) o licilânte disponibilizará todas as info[nações necessárias à comprovação da lcgitirridade dos

atestados âprescnlados, apresentando, dentre oulros documenlos, cópia do contrato quc deu suponc à

contrataÇão, nolâs fiscais, endereÇo atual da conlralante e locâl cm que tbrâm prestados os serviç^s'
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b) Emhavendo dúvida acerca daveracidade do documento, o Prcgoeiro e EquipedeApoio, poderào

promover diljgêncialunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atesrado de Câpacidâde Técnica

em questào, el
I - Constatada a vcrâcidâdc, será confirmadâ â hâbilitaçào da licitântc;
II - Constatada â não vcrâcidade. a licitânte scrá inabilitadâ, sendo o fato encâmilúado à

Procuradoria Ccral do Município pâra quc seja aberlo processo âdmirish'ativo, e comprovado o dolo,

âplicadas as sanções adminislralivâs câbíveis, confome a legislação vigente.
//. áJ.2 - Alvará Sênitário emitido pelâ Vigilância Sanitáriâ do Municipio scde da licitante, dcniro do prâzo

de validadc.

11.6.4 - REGULÁRIDÁDE FISCÁL E TRABALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscdção no Cadaslro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ devidamente

atival
1 1.6.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuilltes estadual ou municipal' sc houver

relaliro âo domicÍlio ou sodc dâ Licilante, peftillcnte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratualr
11.6.4.3 - Prova de regularidade para com â Fazenda l'cLleral, Estaduâ1 e Municipal do

domicíljo ou sede dâ Licilânie, ou outra equivalenle, na foma dâ lei;
11.6.4.4 - Prova de regularidade rclativa à Seguridâde Social e ao Fundo de Cârantla por

Tempo de Scrviço (FGTS), demonslrando situação rcgular no curnpdmento dos encargos sociais instiiLrídos

por lei;
ll-6.4.4.1 - No câso de Cooperalivâ, a mesma cstá dispensada da aprescntação dos

docunentos relativos ao F'GTS dos coopcrados, para efcito desta dispensâ, deverá aprcsentar ' seBuirlte'

a. DECLAR-{ÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido

ou comerciâlizado por e1â própria atraves dc seus cooperâdos.

b. ATA D^ SEssÀo em que os cooperados autorizaram â cooperativâ a paíicipar da

licitâção e executar o conlrato caso scja vencedorâ.

c. RELAÇÃO DOS COOPtsRADOS quc produzirào ou comersiâlizarão o objelo da

licitaÇào discriminado, comprovando através de documento a dala de ingrcsso de cada

um deles r'2 ioopcr.,li!'a
11.6.4.5 - Prova dc inexisténciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do lrâbalho,

mcdiante a apresentâção de cellidào ncgativa, nos tclmos do Títrilo VII_A da Consoliclação das Leis do

Trâbâlho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" dc maio de 1943;

11.7 - A existência de restrição rclativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

quâlificâda como micrcempresa ou emprcsa de pcqueno poÍe sejâ declârâda vencedorâ, uma vez que

atenda a todas as denuis exigências do edital.
11.7.1 - Declâmção, sob as penâlidades cabivcis, de que a licitante não loi declaratla inidônea para liciiar

ou conlratâÍ com â arlminisiraçào púb1ica, nos tennos do iuoiso IV do aí. 87 da I-ei N'' 8 666/93 c da

inexistência dc lato supervenicnte i peditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedadc dc declarâr

ocorrências postcriorcs, confonne modelo constânte ilo (Anero \7);

11.7.2 - Declaraçào dc cumprimento dos requisitôs de habilitaÇão, conforme modelo constante no (Anexo

VI);
11.7.3 - Declaraçào quanto ao cumplimento do disposio no inciso XXXIII do âÍtigo 7o da Constilulção

Federal. os proponerÍes dcvcrào apresenlar a cleclaraçào âssinada por representaülc Iegal do licitante de

que não outorgi trabalho notumo, perigoso ou insalubre a mcnores de 18 (dezoito), c qualquer trâbalho a

menorcs rle 16 (dezesscis) anos, salvo na condição de aprendiz, a pârtir de 14 (câtoüe) anos, conforme

disposto no inciso V do âÍ. 27 da Lei n" 8.666/93, confomc modelo conslante no (Anexo VII)i
11r.4 - O proponente que dcsejar fàzer uso do direito dâ Lci Complemcntar n" 123 dc l4 de dezcmbro de

2006 que trata dc MICROEMPRESA e EMPRESA DR PEQUENO PORTE, devcr'á apresentar â

Dcclarâção que se cnquadra na citada lci, conforme modelo constante no (Ancxo VIII);
11.7.5 Declaração dc Inexistência de vinculo emprcgatício com o Município dc Aracati, do (s) sócio (os)

ou proprietário da empresa, conforme modelo constântc (Ànexo lX);
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11.7.6 - Declarâçào cxpressa do responsável legal do licitante de que sob as sanções âdmilistrativas
cabiveis, inclusive Âs criminais e sob as penâs da lci, que loda documenlâÇào anexada ao sislerna são

autênticas, confolmc modelo constante (Ànoxo X);
I L8 - A declarâção do vcnccdor acontecerá no lDomento imcdiâtamente posterior à fasc de habilitação.

11.9 - Câso aproposta mais vantâjosa scjâ oleriada por I icitante quâlificada como micr'ocmpresaou emprcsa

de pealueno porte, e uma vez constalada a existência de alguma rcstdção no que tangc à regrlaridade fiscâl

e trabalhista, a tnesnu será convocadâ para, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, âpós â declaração do

venccdôr, comprovar a regularizâção. O prazo poderá ser pronogado por igual periodo, a critério da

administraçào púb1ica, quando requerida pclo licitante, mediÂnte aPresentagào dejustificaliva.
11.10 - A ão-regularizâção flscâl e trabalhista no prazo previslo no subitem anlcrioÍ acarretará â

inabilitação do licitanle, senr preiuizo das sanções pÍevistas neste ildital, sendo facuhâda a convocação dos

Iicitanles remanesccntes, na ordem de c1âssificÂção. Se, nâ ordem de classificação, seguir-se outra

micl oempresa, empresa dc pequeno porte ou socicdade cooperâtiva com algumâ rcslrição na docu enlaÇão

fiscal e tÍabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulârizâção.

11.11 - Havendo nccessidade de analisar minuciosamcntc os documentos cxigidos, o Prcgoelro suspcnderá

a sessào, inlonnando no "châ|" â nova data e horário para a continuidade da mesmâ.

I 1.12 - Scrá inabititado o licilante que não comprovar sua habililação, seja por nào aprescDtrr quaisquer

dos docu entos exigidos, ou apresentá-los em dcsacordo com o cstabelecido neste Editâl

11.13 - Nos ilcns não exclusivos â microempresâs c cmpresas de pcqueno pofie, cm hâvendo inabilitaçào,

hâvcrá nova verilioâçào, pelo sistema, da evc11lual ocorrência do empate ficto, pÍevisto nos artigos '14 c 45

da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina anles csiâbelecida pâra aceitaçào dâ proposla subscquente

11.14 - O licitante provisoriamente venccdor cnl um itenílolc, que estiver concorrendo (jm outro itcn lote,

ficará ôbrigado a comprovar os rcquisilos de habilitação cumulativamenlc, isto é, somândo as exigôlcias

do iterrlolc em que venceu às do iten/lote crn que esliver concorendo, c âssim sucessivamente, sob pena

de inabilitação, alóm da aplicação das sanções cabívcis.

1 1 . I 4. I ' Não havendo a col'nprovaçào cumulativâ dos rcquis itos dc habilitação, â inab ilitaÇão recairá

sobre o(s) itení1o1c(ns)(s) de menor(cs) valor(es) cujâ retirada(s) sejâ(m) suficiente(s) pârâ a habilitâção do

Iicitante nos rcmanescenles.
11.15 - Constâtado o atendimento às exigênciâs de habilitâção fixadas no Edital, o iicitante será declarado

I2.O - DO ENCAMTNHÁMENTO DA PROPOSTÁ
lrl - A p.p".t" L"l-d. 1l"lL.t.i*larâdo vencedor dcverá ser encamilrrada via sisiemâ ou via e-mâil

or'crào.aricaiiaalgrrall.conr no prazo de 02 (duâs) horas, a contar da solicitação do Prcgoeiro no sislema

eletrónico e deverá:
I 2. 1 . I - Ser redigida em I ingua porluguesa, dati lografâdâ ou digitàdâ, eln uma viâ, se,n emcl'Idas,

rasuras. cr.rtreliúas ou rcssalvas, devendo â úhima folha ser assinada e as demais rubricadas pclo licitantc

ou seu represenlante legal.
12.1.2 - Conter â indicação do banco, número dâ conta e âgência do licitante venccdor, para fins de

pagamento.
iz) - A proposta finâl deverá ser documentâda nos aLrtos e scrá levada e1n consideração no decoreÍ da

execução do contrato e âplicação de eventrlâl sançào à ContÍatada, se for o caso.

12.2.1 - Todas âs especificaçôes do objeto conlidas na propostÂ, tais como marca, modelo, tipo,

fâbricante c procedência, vinculâ a Contrâlâda.
12,3 - Os priços deverão ser cxpressos em moeda corr€ntc nâcional, o vâlor unitário em algarismos e o

valor globâl em algârismos e por extenso (ârt. 50 da Lci n'8.666/93)
I 2.3 . I - ocoücndo divergêrcia entre o s prcÇos unitários c o preço global, prevaleccrão os primciÍos;

no caso de divergênoia cntre os valoles numéricos e os valores expressos por extenso, prcvâlecerào cstes

últimos.
12.4 - A olcrlâ deverá ser linne e precisâ, limitada, rigorosamenle, ao objeto dcste EditâI, sem contcr

altemativas dc preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamenio a mais dc um resuliâdo, sob

pena de desclassificâção.
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12.5 - A prcposta deverá obedecer aos tcrmos deste Edilal e seus Anexos, não se11do considerada aquela

quc nào coresponda às especificações a1i contidas ou que estâbeleça vinculo à proposlâ de outro licitante.
I2.6 - As propostâs quc conteúam a descrição do objcto, o vâlor e os documentos complementares estarão

disponivcis na intemet, após a homologação.
12.7 - Constatado o atendimenlo das exigências lixadas no editâl, a Licitante será dcclarâda vencedorâ, c

os presentcs à sessào serào comunicados.

13,0 - DOS RECURSOS
13.1 - Declârâdo o vencedor e deconidâ a fase de regularizâção fiscal e tlâbâlllistÂ da licitântc qualificada

como microcmpresa ou empresa de pcqueno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no ninimo 20

(vinte) miNrtos, pâra que qualquer licitante mânifêste a i ençào de recorrer, dc foma motivâdâ, isto é.

indicando conira qual(is) decisão(ôe, pretendc recoÍÍer e por quâis lnotivos, em canpo próprio do sistema.

13.2 - Havendo quem se anifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍlcâr a tempestividâde e a existóncia de

motivâção dâ intenção de recorer, para decidir se âdmite ou não o recurso, fundamentâdamente.

13,2,1 - Nessc rnomento o Pregoeiro não adenlrará no mérito recursâl, mas apenâs veritjcará âs

condições de admissibilidade do Íecurso.
13.2.2 - A lalta de mânifcstação motjvadâ do ]icitante quanto à intenção de recorrer impoÍtará â

decadência desse dircito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrentc lerá, a paÍir dc cntão, o prâzo de Irês dias para

aprcsentd as razôes, pclo sistema eletrônico, IicÂndo os dcmais licitâI1tes, desde logo, intirnados parâ,

qucrcndo, apresentârern contmfiazôes também pelo sistema eletÍônlco, em outros três dias, que comcçarão

; contâr do ténnino do prazo do rccorrentc, sendo_lhes âssegurada vistâ imedialâ dos elelrenlos

índispensáveis à dclcsa de seus ülteresscs.

13.3 - O acolhimento do r'ccurso invalida lão somente os âios insuscetiveis de aproveilamento.

13.4 - Os autos do proccsso permanecerão com vista frânqueada aos interessados, no endercço constanle

ncste Edital.

I4.II - DA RL.ABERTURA DA SESSÃO PI BLICA
Ia.I - A sessào ILblrcÍt poderá.e- reirbcrT :

I 4. 1 . 1 - Nas hipóiescs de provimento de recurso que leve à anulação de atos ânteriores à realizagào

da sessâo púb1ica precedente ou em que seja anuladâ a própria sessão pública, situâqão em que scrão

repetidos os atos anulados c os que dele depcndam.
14.1.2 - Quando houvcr erro na aceitâçào do preço melhor olâssiÍicado ou qllando o licilânte

dcclârâdo vencedor não âssinar o contrâto. não relimr o inslrunento equivâ1ente ou nâo comprovâr a

rcgularização flscal e trabÂlhisla, nos termos do art.43, §1" da LC n' 123/2006. Ncssas hipóteses, serão

âdolados os procedimelÍos imediâtamente posteüores ao encerâmento da ctapa de lances.

14.2 - Todos os licitantcs remanescentcs deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta'

1 4.2. I - A convocâção se dará por mcio do si Íema e letrônico ("chat"), e-mail, ou, â inda, fac_sínile,

de acordo com a lase do proccdimento licitâlório

apresentados.
15.2 - Após a lase recursal, constatada a regularidade dos atos praticâdos, a autoridade competente

homologará o procedimenio licitatódo.
15.3 - À autoúade suporior desta licitaçâo se reserva o direito de não homologar a presenle Licitação, no

interesse da Admrnistmção e mediante fundamentação escrita, sem qu§ caiba qualquer dâs licitantes o

direito de reclamação ou indenização.

15.0 . DÁ ADJUDICACÃO E DA EOMQLO§4çAq
t tt - O otrjeto àa ticitaçào será adjudicâdo ao licitante dcclarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja inlcryosição de recurso, ou pela auloridade competente, após a regular decisão dos recursos

16,0 D/l FORMÁLIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS - ÀRP
16.1 - Homologado o resultado do Pregào, respeitada a ordem de clâssificâção dos itens a ser

será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura rla Aia de Rcgistro de Preços anexo destc ediial,
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quc aperfeiçoará o compromisso de exccução dos serriços nas condições estabelecidas, qu€ observará o§

tennos do Decreto Municipal n" 012 de 07 de levereiro de 2017, da Lei n." 8.666/93, dâ Lcl n ' 10 520/02,

e dernais normas do edital desse procedimerllo lioilatório.
16.1.1 - A classificação será mantida dumnte 12 (doze) meses, a pârtir da data da publicaçào da Àta de

Regisho de Prcços que a critério da Administraçào poderá ser prorrogada por igual periodo, nos temros do

inclso III do §3'do aft. l5 da Lei n' E.666/93.
16.2 - Constarão da 

^ta 
de Registro de PrcÇos as segujnles inlonnaçôes:

a) identificação do proccsso;

b) §aractorizagão do objeto;
c) idenrificação das empresas vcllccdoras;
d) planilha dos itens ofertados pelas licitântcs classificadas, contcndo descrição detâlhada dos

prodritos, quântidade, marca, preÇo udtário c total;
e) direitos c rcsponsabilidades das paÍes;
f) demais condições âtinentes à execuÇào do scrviço.

16.3 - À Àta de Registlo dc Preços será lavrada em tanlâs vias quanto forcm as empresâs cLâssificadas.

16.4 - A licitante que tenha o seu preço rcgistrado será denoninado benefioiária da Ata de Rogisilo de

Preços - ARP.
16.5 - A Convocação ale que trata o item 16.1 deverá ser atendida no püzo nráximo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável por igual periodo desde que oconâ notivo justificado c aceito pela Administração, sob pcna,

de decair o djreito à bcncficência da Ata de Registro de Preço§, sem prejuizo dâs sânções previstas no

disposto no aÍ. 87 da I-ei n" 8.666/93.
16.6 - Ào âssinâr a Ata de Regisiro de Preços â cmpresa adiudicaláda obrigar_se_á a cxecutar o objcto â ela

adjudicado, com integrâl obediôncia às nonnas avençadâs enr relação aos elementos proposlos, a respondcÍ

pelo cumprimento da pÍoposta apresentada.
16.7 - Em caso dc rccusa ou impossibilidâdc da beneficiária do regiÍro em âssinar a 

^la 
dc RegistÍo de

Preços, ou quândo a mesma nào Âprescntarjustificaliva, a Administraçào adoiará a§ providências câbíveis

à imposição de sânção, bcm como convocârá âs licitantes remanescente, desde que respeilada à ordem dc

classifrcaçào, para, depois de somprcvâdos os requisitos habllitatólios e fejta a ncgociâção, assinâr a Ata

de Registro r1e Preços.
16.8 - Na convocaÇão das licitantes rerrâncscentes, seú obscNada a classihcação final da sessão originária

do pregão, dcvendo a(s) convooâdâ(s) âpresenta(em) os documenlos dc habilitaçào cujâ validade teúâ_se

cxpirado no prazo transcorido da data da rcâlizaçào do Pregào.

16.9 - Durantc o prazo de validadc da Ata, â 
^dminislração 

nào ficará obrigada a cfclivff as contmtações

quc dela poderiam advir. ficando-lhe faoultâda â adoção de outros meios, respeitada a legislação relativâ às

licitações.
16.10 - A contratâçào dâ cmpresa classificadâ, respeitados os demais critérios âqui descritos, far_se-á peLo

Temo Contratual.
16.11 - Durânlc a vâlidade da A1â dc Registro de Pr'cços a emprcsa beneficiária não poderá aLcgar a

indisponibilidâdc dc fomecer o objeto ora licitado, sob penâ, de the seren aplicadas as sâ11ções previslâs

no prescntc Edital.
16.12 - A Unidâdc Administrativâ promotorâ da presente Iicitação scrá o órgão geslor da Atâ de Rcgistro

de Preços - ARP.

17,0 DAS ALI:ERACOES NÁ ATA DE REGIST:RO DE PRECOS
17.1 - A Ata do ltegistro de Preços podeÍá sofrer altd?ções, obedecidâs às disposiçõcs contidas no Decreto

Municipal n'012 dc 07 de fevereiro dc 2017, da Lei n.'8.666/93, da Lei l1.' 10 520/02, c demais nomras

do edital desse procedi cnto licitatório.
17.1.1 - O(s) preço(s) regishâdo(s) poderá(ào) ser revisto(s) cm deco ência de eventual rcduçào

daqueles praticados no nreroado, ou de lato quc cleve o custo dos bens registrados, cabendo a

Administração, promover as necessárias negociaçôes junto à(s) Beneficiária(s) da ARP.
17.2 - Quândo, por motivo supervenicnle! o preço iniciâlmente registmdo tomar_se supcÍjor ao prcço

praticado no mercâdo, a Administração deverá:

1?.2.1 - Convocar a empresa adjudicatária, para negociâr a adequada redução do preço;
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17.2.2 - I lberar J enrpÍesa adjudicaldnd do.ompromis50 arsumido. ljaso se írustÍc essa nedociâçào:

17.2.3 - Convocar as remanescenles visando igual opoíunidade de negociação.
17.3 - Quando o preço de mercado torrar-sc superior ao registrado e a Bencficiáriâ da ARP, mediante

requerimento lundamenlado, demonstrar a imposslbilidade de culnprir o compromisso, a Adminislração
poderá:

17.3.1 - Liberar a Beneficiária da ARP do compromisso âssumido, sem iniciar procedimento para apurâÍ

falta que implique cm aplicação de penalidade, se confinnado a veracidadc dos nroiivos aprcsentados e se

a comuricação ocorrer antes do iüício da execução do contrato;
17.3.2 - Convocar as demais BcneflciáÍiâs da ARP visândo igual opoÍulidade de neSotiâçào.

17.4 - Fruslradâs âs negociaçôes, a Administrâçào providenciará â rcvogaçâo da 
^ta 

de Regislro de Preços,

adolândo as medidas cabíveis pârâ a obtenção de contrâtâção mais vantâjosâ.

I8.O DO CÁNCELAMENTO DÀ ÁTA DE REGISTRO DE PRECOS
18.1 - A prescnte aia de regisko de preços poderá ser canceladâ de pleno direito:

18.1 .I - Pela administmção quandol

a) A detenlorâ não cumprir as obrigâções constantes dcsia Aia de Registro de Preços;

b.) Ern qualquer das hipóteses de inexecução iotal ou pârcial na execuçào do scrviço, a critério
da âdministração;

c) Os preços registrados se aprcsentarem supüiores aos prâticados no mercâdo; e a

Beneficiária dâ ARP nào aceitar reduzi-lo;
d) Por razôes de interesse público devidamcnte demonstrado ejustillcado pelâ âdministraçào;

18.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solioitâção por escrito, cotrprcvarem cslaÍ impossibilitâdâs de

cumprir as exigôncias desta 
^ta 

de Registro de Preços, ou, â juízo da Administração, quando comprovâda

â ocolÍência das hipótcscs previstas nos ârts. 7? e 78 e na folma dos al1s. 79 c 80 da Lei Fcdcral 8.666/93.

18.3 - A solicitação das signatárias parâ cancelamenlo dos preços rcgistrados devcrá ser fbnnulâda com a

antecedência de 30 (trinta.) dias, facultâda à Administrâção a aplicação dâs penÂlidâdes, câso nào âceita as

razões do pedido.
18.4 - A comunicação do cancelamenlo do preço registrado será feita por corespondência com aviso de

rcccbimento, j untândo-sc o comprovante âos âutos que deram origem ao Rcgistro de Preços.

I 8 .4. 1 - No caso de ser inâcessível ou ignorâdo o endereço dâ Beneficiária da AR?, a comunicaçào

será feíta medianle publicação no órgão dc diwlgaçào oflcial do Município, considerândo_se cancclado o

registro na dalâ dâ publicação oficial.

19.0 - DO CONTR4TO
19.1 - Após a homologação e a assinatura dâ Ala de Registro de Preço, ern sendo realizâda a contratâçâo,

será firmado Tcrmo de Contrâlo, conlolme minulâ âncxa ao presenle Edital, que deverá ser âssinado pelas

partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a paÍir da data de recebimcnto da convocâção encamiúada à

licitante vencedora;
19.2 - Altemativancntc à convocação pem comparecer pcrante o órgão ou entidadc para a assinatura do

Termo dc Contrato ou âccilc do instrumenlo cquivalente, a Administração poderá encâ rúá_lo parâ

assinatura ou acciÍc da AdjudicÂlária, mediante ooircspondência poslâl com aviso de recebimcnto (AR) ou

meio eletrônico, para que sejâ assinado ou accilo no prazo de 05 (cinco) dias' a contar dâ daia de seu

19.2.2. O $azo previsto no subitem anleriôr poderá ser profiogado, por igual periodo, por

solicitação justificadâ do âdjudicatário e âccitâ pela Àdminislração.
19. 3 - Qualquer solicitaçào de prorrogação dc prâzo para assinatura do lemo de contrâio Ôu lnsirumenlo

cquivalente, decorrenlcs desta licitação, somente será anâ1isâdâ se aprescntada antes do dccurso do prâzo

pâra ta1 e devidamente llrndamentadal
19.4 - A vigência do conlrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito oryarnentário, iniciando com

a sua assinat,.rra, e findando em 31 de dezembro do exercicio clue for fllmado, nos termos do âí 57, da Lei

8.666/93, ou quando esgotado o quantitâtivo licitadoi
19.5 " Se a Adjudicaláriâ injustificadamenlc recusar-se a assillâI o Contrâlo, poderá ser convocadâ outra

licitânte, dcsde que respeitada oldem de clâssificaçào, para, dcpois de feitâ a negoci

(D
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19.6 - 
^ 

execução contratual será âcompanhada e fiscalizada por 
^gente 

Púb1ico cspecialmenre designado

pâm cste fim pela Unidade Gerenciadora dâ LicitaÇão, de acordo com o eíabelecido no atl. 67, da Lei

Iederal n" 8.666/1993, a scr inlomado quando dâ lâ!.ratura do instrumento contralual,

20.O - DO REAIUSTAMENTO
20.1 - Os preços registrados nào sôfrerão rcajuste durânte a vigôncia da Àtâ de Rcgistro de PreÇos - ARP,

sâlvo na condição do tcor do item 17.1 deste edital, utilizândo a variâÇão de indices oflciais à época do

reajuste,

aceitabilidade da proposta e comprovados os itos de habilitação, celebrar a corlrâtaÇão, semprejuizo

das sanções prcvislas neste Edital e das demâ]s colninaçôes legais;

2I.O - DO REEOUILÍBRIO ECONôMICO.FINÁNCEIRO

ZZt - a. ot.iguç0"" dâ Coniratante são âquelas affolâdâs na Ata dc Registro de Preços e na Minula

Conkatual. arexo deste edital.

24.0 - E CRITÉRI' ACAO DO
F4.1 - O. ..itó.io. d...cebimenio e aceitação do objeto estão previstos na Ata de Rcgistro de PreÇos e na

Minuta Coniratual. âncxo deste edital.

2 1 . 1 - Nâ hipótese de sobreviren lâtos imprevi s íveis, ou previs íveis, poÍém de consequênciâ s i rnrâlculávei s'

reiardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em sâso de l-orça mâior, caso foÚuilo ou

fato do pdncipe, configurando álca econônica exkaordürária e extracontralual, podclá, mediante

procedim;ntô âúúnistrativo onde lestc denonstrâdâ tâl siluaçáo e lcnno de alterâção, ser restabclecida a

rclação que as pal1es pactuaram inioialmente entre os cncargos dâ conlratâda e â retribuição da

Administração pâm â justa remunerâção do fbmecimcnto, objelivando a mânulcnção do cquilibno

económico'financeiro, nâ forma do .^Í. 65, lnciso II, ,^línea "d". da Lei 8.666/93, podendo ser regislrâdo

por simples âpostila (§E").

23,0 - DÁS OBRIGÁCOES DÁ CONTRATÁDA
211 - Ar ob.igryo"t dn Contrâlada são aquelâs arÍoladas nâ Ata de Registro de Preços e na Minuta

Contrâtua1. ânexo deste edital.

25.0 - DO PÁGAMDNTO
,51 - O p"grt .t" t*á efetuado proporcionalmente ao que for solicilado pela Contratante, cm até 30

(trinta) dias conlâdos a partir dâ data da apresenlação da Nota liscal/Fatu1â pela Contratada;

25.2 - Havendo clTo n; apresentação da Nota FiscayFaturâ ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamenlo ficará pendenlc até que â Contratada plovidencie as medidas sâneâdoras' Nesta

hipÀtese, o prazo para pagamcnto iniciar-se-á âpós a comprovação da regularizâção da situação, nào

acarrctândo qualquer ônus para a conlrâlante;
25.3 - A Càntratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, instituido pelo aÍr l?'da Lci

Complemenlâr no 123/06, não sofrerá a relc11ção quanlo âos imposlos e contribuições abrangidos pelo

relcúdo Íegime;
25.4 - O pàgamenro será efetuado por mejo de lransferência bancária em conta corcnle, na agéncia e

cstabelecimento bancário indicado pela Contratâdâ;
25.5 - A Contratante nào se responsâbilizará por quâlquer despesâ que veúa a scr efetuada pcla Contrâtâdâ,

que porucntura nào tenhâ sido acordada no contratoi

i5.6- A l,lberâção do pagamento ficâ condicionada à apÍesentâÇão de doculrcntos em or iSrnâis. xerocópia

êcompanhâdas dos orúinais ou de xerocópia aulenlicada, dâ regulâridade para oom as Fazendas Federal

(CND Tibulos Federais), Estadual (CND Tributos Eslâduâis), Municipal (CND Tributos Municipâis) e

Tübâlhista (CND Trabalhista);
25.7 - Nenhumpagâmento será efeluâdo à CONTRA.TADA, enquanto pendente de liquidagão por qualquer

obÍjgação fulanceira, sem que isso gere direito à allerâçào dos prcços, ou cle conrpensação ltnanceira por

22.0 - DAS OBRIGÁÇOES D4!ONI&1!44I8

âtmso de pagâmento.
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2ó.0 . DA SUBCONTMTÁÇÃO DE TERCEIROS
26.1 - Serão aceitâs suboonlrâtaçôcs dc outÍos bens e serviços pam a cxecução do contrato originâ141ó o

limite de 30% (trinta por ccnto) do valor oontlâtado. Contudo, em qualquer situâção, Â CONTR^T^D^ é

a única c intcgral rcsponsável pela execução global do côntrâto.
26.2 - Em hipótese neúuma, haverá telâcionâmento contratual ou legal da CONTR{T^N I ts com os

subcontrâtâdos,
26.3 - A CONTRAI'ANTE reserva-se o direito dc vctâI â utilização de subconirâtaçôes por râzões tócnicas

ou administrativits, visândo unicanrente o perfeilo cumprimento do contralo

27.0 - DA GARÁNTIA CONTK4TUAL
27.1 - A crit&io dâ Administração e conformc o caso poderá ser exiSido prestação de gâmntia para estâ

contratagão visando à segurança da execuçào do conlrato e eventuais âhcraçôes.

28.1 - As penâlidâdes estão previstas na Minuiâ do Contrato ancxa a este edital.

2I).0, DO P|DIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPI GNACÃO:
29,1 - ESCLÁRECIMENTO:
29.1.1 'Os pedidos de esclârccimentos referentes ao presente editâl c seus anexos, deverão ser

envrados pâra o Prcgociro, até 03 (três) dias úlcis antenores a datà fixadâ para abeíura da sessão pública,

exclusivâmcnte alravés do meio eletrônico: preqão.alllqíliariglMlQ]I, idcntificando o nünero do pregão.

29.1.2 - O prcgoeiÍo responderá aos pcdidos de esclârecimentos no pmzo dcdois dias ú1eis, contado

dâ dâta de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios lormais aos rcsponsáveis pe1â elaboração

do editâ1e clos anexosl
29.1.3 - Os pcdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pr'cvistos no ceÍamc;
29.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serào diwlgadas pelo sistcma e vincularão os

paÍticipantes c â âdministração.

29,2 _ IMPUGNÁCÃO:
29.2.1 -Até 03 (três) dias útcis antes da dâtâ fixadapara abcrlura da sessãopública, quâlquerpessoa

poderá impugnar o prcsente EditâI, mcdiante petição por escrito, prolocolizada, na sâla de licitações da

irefcitura, situada no endueço constanle do preâmbu1o dcsle edital ou âtravés do meio eletrônicol
preqào.arâcatiail)gl.Udl.collr, que prcenchâm os seguintes requisitos:

29.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prclàitura Municipal de ARA.CATIj
29-2.1.2 - a iderltillcação precisa c completa do autor e seu representantc legal

(âcompaúado dos documentos comprobatórios) so for o caso, cÔnlendo o nomc,

prcnome, cslado civil, profissão, domicíllo, nünero do doclrmento de identificação,

dentro do prâzo edjtaiicio;
29.2.1.3 - o lâto e o fundamcnto juridico dc seu pedido, indicando quais os itens ou

subiiens discutidos:
29.2.1.4 - o pedido, com suas especillcações;

29.2.2 - CabeÁ âo Pregoeiro, auxiliado pelos rcsponsáveis pcla elâboração dcste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnaÇão no prazo de alé 02 (dois) dias úleis contados dâ data de reccbimenio

dâ impugnâqão;
29.2.3 - No câso dc acolhimento da pctição contrâ o ato convocâlório, será designada nova data

para a realizâção do certame, exccto se a alteração não afetar a fomulação das propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidas as impugnaçõcs imotivadâs, apresentadâs irtempestiva ente e/ou

subscritas por rcpresentânte não habilitado ou não jdentificâdo no processo para respoúdeÍ pela licitante;

29.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos prcvistos ro ceftame;

29.2.6. A concessão de eleito suspenslvo à impugnÂção é mcdida excepcional e devcú ser

molivada pelo pregociro! nos autos do processo de licitâção;

28.0. DAS PENALIDÁDES E SANCOES ADMIAISI&4ILY §

3O.O - DAS DTSPOSrcOES GEM
- Todâs as declaraçõcs cxiSidas neste edilal deverão ser assinadas por representante legâl dâ licitante
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Amcati/CE, 14 de juúo de 2022.

crt5tiãne araffyÉ/arves
Secretária Munic\al de Sâúde

484çêI:
30.2 - Os aflexos olerecidos pela

necessidade de serem reproduzidos
adninistraçào são apenâs paú onentação a Licitante não havondo a

cxalamenle iguais, bastando não colllpromeler o entendimelio do quc

se exige.
30.3 - Durante a conduçâo do pregão, o pregoeiro poderá suspcnder o pregão, informândo no "chat" â nova

da!â e horário para a sua continuidade;
30.4 - O Pregoeiro ou à Auloridâdc Superior, facultativâmcntc, poderá em qualqucr' iâse do julgamento

promover diligóncia dcslinada a esclarecer ou complcmcnlar a instrugào do processo e a aferiçào do

ofeÍado, bem como solicitar a elaboração de pârcccrcs técnicos destinâdos a fundamentar as dccisões.

30.5 - Qualquer modificaçào no Ddilal exige divulgâgão pelo mesmo instrumento de publicaçâo em clue se

deu o texto otiginal, rcabrindo-se o prazo iniciâlmente estabelecido, exceto quando, inqueslionavelmcntc,
a alterâção não aIêtar â fonnulação das proposlas.

30.6 - Nào serão considcrados motivos para desclâssificaçâo as simplcs omissões 01ào cssenciais) ou erros

matcriâis na proposta ou dâ documentação, desde que sejam irrelevântes e não preiudiquem o

prccessâmcnto dâ licitação e o entendimento da proposla, e quc não Íiram os dircitos das demâis licitantes,
sendo a dccisão, pârâ tanto, de total conscntinento da comissào.

30.7 - Na contagem dos pÍazos eÍabeleoidos ncste Edital e seus Anexos, exclLlir_sc á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimcnto. Só se iniciam e venccm os prazos em dias de expedicnlc na Adnlinistlâção.

30.8 - A homologação do resuhado desta licitação não implicârá direilo à contÍatação.

30.9 - A prcsentc licitação somente podcrá ser revogadâ por razão de intercsse público decolTente de faio

superveniente devidâmenle comprovada, ou anulâda, no todo ou cm parte, por ilcgalidade, de ofício ou por

provocâção dc tcrceiros, mediânle parcccr escrito e devidâmente fundamentado

30.10 'Nos casos onissos aplicar-se-ão as disposiçôes conslanlcs da l,ei n" i0.520, de 1?/07/2002, Decreto

n" 3.555, r1c 08/08/2000, Decrclo Fcderal n" 10.024 de 20/09/2019, Decreto Municipal n'012 de 07 de

lêvereirc r1e 2017, Lei Complementar n" 123/2006 Lci GeÍal da Microcmpresa, com âs alteraçôes dâ Lei

Complementar n" 147/2014, e legislação colretatâ aplicando-se, subsidiaria:nenle, no que couber, a l,ei no

E.666/93, de 21106/93, com suas âherâçôcs.

30.11 - O foro parâ dirinir questões relativas ao presentc Lditâl será ô dâ Comarca de Àrâcati/CE, com

exclusão de qualquer outro.
30.12 - Integram cstc Edital, para todos os fins e efeitos, os seguinies ancxos:

ANExo I - Teüno de Retêrênciâ:
ÀNEXO II - Modelo dlr Propostal
ANEXO lll Tenno de Adesão BLL;
ÀNEXO Musto pcla Utilização do Sistema;

ÀNEXO V DeclaraÇão de lnidoneidade;
ÀNEXO vI Dcclaração de Cumprimento de Habiliiâção;

^NEXO 
Vll Dccl"r-çào Me.lor.l( lddde:

ÁNIIXO VIII - Declarâção ME/EPP;
ANEXO lX Declaraçào de Vinculo;
ÀNEXO X Declâraçào de Autenticidadc dos Documettos;
ÀNEXO XI - Minuta da A1â de Regislro de Prcços;
ÀNltXO XII Minuta do Contrab:
ÀNf,xO XIII - DeclaraÇão dc Impedimenb de Pâflicipação de Consórcio

Av. Drogôo do Mor.230, CenÍo, ArocoliCE- Brosjl CE P: 62800_000
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ARACATI-

Tf,RMO DE RDFERÊNCIA
PREGÂO ELETRôNICO PÁRA REGISTRO DE PRNÇOS N' 1O.(T5/2O22.SRP

1.0 - OBJETO
LI - Seleqão dc melhor proposta visando o rcgistro de preços pârâ lulurâ c cventual aquisição dc mâterial

de limpeza pesada para âtender as ncccssidades do hospital municipal Dr. Eduardo Dias-IIMED e Unidadc
de Pronto Atcndinento UPA, alravés da Secretâria de Saúde do Municipio do Arâcati/CE.

2.0 - óRGÃo RESPoNsÁvEL
2.1 - Prefeiturâ Municipal de Aracati/CE atrâvós da Secretaria de Sâúdc.

3.0 - JUSTI}'ICATIVA
3.1 - Considcrando o novo modelo dc gesl:io dâ Secretaria da Saúdc c Direção deste hospilâl, voltados parâ

alender as orientações do Ministório da Saúde e 

^NVlSA, 
visâlldo a acredilâçâo desta unidade hospitalar

na Vigilância Sanitária do Estado.
3.2. Considerando quc unidadcs hospitalares, corn Ccnlros Cirurgicos e Cenlros de Terapias lntensivas, e

âs Unidâdes de Pronto Atendimento UPA, obrigat.JriÂmente, devem utilizâr produtos regislrâdos na

ANvlSA, diante do grau de complexidarlc.
3.3. Considerando que para as boas práticas de lirlpezas elr superficies, e desinfccções de artigos cdlicos,
os colaboradores necessitamdc mâtcriâis adequados pâm manusear e transportar de forma coracta e segura,

evitando aciderltcs c o desperdicio dos produlos.

4.0 - RtrCEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITÀÇÃO DO OBJETO
4.1 - O rccebimento do objcto será feito apenas de fotma parcial, à mcdida que for sendo solicitado, devendo

seÍ entregrLe no prazo c local designado pcla Administraçào, confoflne o csiabelecido nâ Ordem de

Fomecimcnto,
4.2 - A Contülacla sujeitar-se-á à Íiscalização dos produtos no ato da entrega, rcsenrando-se â

Adrninistração o dircito de não proceder âo rccebimento, caso não encontre os mesmos ern condiçôes

salislatórias.
4.3 - A Coffratada deverá cunDrir obrigatoriamenlc os prâzos das enlrcgas soljcitadâs pclâ Adlüinistrâçào,

salvo em caso dc alteraçôes, que deverào ser comunicadas cm um prazo inferior às 4E horÍls.

4.4 - No ato das entregas, câso os produtos sejam rccusados, os mesrlos serão devolvidos, devendo haver

rcposição de acordô com as exigências editâlícias.
4.5 - Na ausência de um ou rnais itcns solicitados, o lomecedor devcrá consuliar a Adminislração quânlo à

substituição por um produto similar, com dois dias de anteccdóncia A solicitaçào deverá scr âcompanhaala

dâ justiÍicativa em até dois dias antes da enlrcga e encaminludâ à Contratanlc, que deliberará sobre a

aceitação ou não do pedido formulado.
4.6 - O recebimento do olrjeto, pela Administraçào, dâr-se_á por meio dos seguintes procedimentos,

obscrvando o disposto no ân. 74 da Lei Federal f. E.666/93i

a) Provisodamente, para efeilo de posterior vcriÍicaçào da confbrmidade do objelo com as

espccificações conlidas no Tenno de Referência, c, cncontrada algumâ lrÍegularidâde, será Íixado
prazo para coÍÍeção pela Contrâtâda;
b) Dcfinitivamente. mediânlc â veriticaçào do âtendjmento às especificâÇões conlidas no'lcnno de

Rclerência e consequentc âceitação.

5.0 - DÁS AMOSTRAS
5.1 - Após a fase de lanccs o Pregoeiro suspcnderá a licitação pâra a entregâ c avaliação das amostras

pelo(s) iiciiante(s) arrematanle(s), quc deverá segLrir âos seguintes procedimentos:

5.1.1 - 
^ 

licitânte clâssificada em primeiro lugar nos ltens/lotes arematados deveÍá (ao) âprcsentar até Ô

déci o dia úti1 âpós a suspensão da licitação, mencionada no subitem 5.1, ulna âmostra do rcspectivo
produlo, para fins deânálise c verificação, com o objetivo de atestâr â equivalênciâ dos itens/lotes, ofcfiados

com o pretendido no Tcmo de Iieferência e seu ânexo.

5.1.2 - As amostras deveÊo ser apresel'Iladas conlôürc anexo desse Tcrmo de Referêl]cir.

Av. Díogõo do Mor.230, Cenlro. Aíocoli-CE- 8íosllCEP: ó280G000
(+55 88) 3421-1050 | (55 881 3421-1915 |
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5.1.3 - As amostras deverão ser entregues, na sala dâ Comissão Central de Licitação, com endereço a Ruâ

Santos Dumont, 1146 - Farias Brito, Aracati/CE - Brasil CEP: 62E00.000 no hoúrio de 07h30min às

11h3omin e 14h00min às 17h3omin, devendo vir nas suas embalagens pâdronizadas e apropriadas conlcndo

o onre da li. iralle. CNPJ. o r irnrr,, J, fcgio.
5.1.,1 - A licitânte que não entregar as ânlostras dos itens/lotcs por ela ârrematados scrá (âo)

dcsclassiÍicada(s), sendo convocada a(s) licitante(s) ctassillcada(s) em sequência para apresentação das

5.1.5 - Não será pcnnitido fazer enlregas âdicionais ou substituição das amostras já âpresentados pâra fins

de adequá-las às especificagões constantes destc Tenno de Referência e seu 
^nexo.5.1.6 - Os exemplâres colocados à disposiçào dâ Aúninistraçâo seúo iratados como prctótipos, podcndo

ser manuseados c dcsmontados pela equipe tócnica responsávcl pela aná1ise, não gerando direito a

5.1.7 - Os licitantes deverão colocar à disposiçào dâ Administraçào todas as condiç(les indispensáveis à

rcâlização de testes e fornecer, sem ônus! os manuâis impressos em lingua portuguesâ, nccessários ao scu

perfeito mânuseio, quando fol' o caso.

5.1.8 - O resultado das amostrâs scrá infomrâdo âpós a sua entregâ através do Sistcna BLL coln a

clâssificâção da(s) licitante(s) pâra a próxima elapâ dâ ticitação, orr a convocaÇão da(s) licitantc(s)

classificada(s) em sequência para apresentação de suas amostrâs, estando os respectivos pârcceres técnicos

consiante dos âutos do procedimento licitatório pâra consulta por pârle dos inleressâdos.

5.1.9 - Cumpre salientar quc a avaliâção de amoslras não subslitui a veriflcação obrigatória para fins de

recebimento e aceitc, prcvista no art. 73 da Lei n" 8.666/1993.
5.1.10 - Os cxe plares colocâdos à disposiçào da Aúúnistração seúo lÍatados corno protóiipos, podendo

ser nânuseados e desmontados pela equipc técnica responsável pela análise, não gerândo direito â

5. 1 . 1 1 - Apó s a diwlgaçào do resultâdo flnal da licitaçào, as amostras enlregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 03 (três) diâs úteis, âpós o quai podeÉo ser descâÚâdas ou incolporadas pelâ

AuminislrJçio. sem dlreilo r ressarcirnenlo.

6.0 - ESPECIFICAÇÔES DO OBJBTO
6.1 - Dcvcrão ser rigorosamenlc alcndidas Âs especificações constantes da tabela abaixol

LOTEOI iIIAI'ERIÀIS Df, LT\,IPEZA

Desintctantc concenlrddo à basc dc cloteto bcnzalcônio 5'
Ccraçào,ConpôsiÇào vcioulo, Alcolini2antc, Scquestranle, Clorcto de

AlquilDimetilBcnzil AÍ1ônio, Clorclo de DidecilDimctil Amônio,
Coadlu! rte. Càrqâ e Coranlc CI 62045.Ftasancias. flordl, lava,rda e

HerhÀ1. O lbrncccdordele fórnecer diluidor c conúdâto 8aÍa.1ir as§istência

ncccsálio sern custô par. ohospilal. BB 5Lt

Dcsinfctante inlennediário c linpador com diluição I /200 ( I littu faz 200 li)
e especto bactcricida, desti,radô .o uso hospitalar. Utilizândo um blcnd de

Biguanida Polinéricà (PHMB) c Quatemátu de ADônio, o |rcduto posui
amplo cspectro bactericida, aLóm dc .ônrprovdd. cicácia contrâ o lnus
HlNl e COvID-19. O produto está associado â presenÇa dc lcn$âtivos, o

quepef,nites.uusocomo lirnpàdoÍedesnrfctantc, íaciliràndooproccs$de
limpeza e desinlecçào. 

^lóm 
disso. a graide vantagcm do prodúto é nào ser

nrativado em prcscnça de nstéria or8ânic!, não ser corosilo a nrctais e

supei{icies, posun baixa toxicidade e !ào a8Íedir lratanrenhrs de Piso conr

cerâs acrilicas. O forreÇedor deve fomeccr diluidoÍ en1 conodalo c 8aEÍtir
assist€nçia de rnanul.nÇão scnrpre que necessáÍio scm custo !âa o hospital
BB 5LI,
Detersenle e dcsinlctantc à base de hipoclorito dc í1dio, próprio para

allicaçào Dd área da saúdc. Sua lonnulá 8Àrante linpcza c desinlecçâo dc
mobiliários, pisis, pâiedes, pias, banheiros e Íalos hdicado parâ uso cm

Clinicás e Hospitais. Ânrplo asDecto de açio biooida e diluição dc 1/ 100 (l
litro 1àz 100 Li(Íos), por scr oxidante sua âçio é nncdiata. Eficiente conúa
bolores. leveduras, bactérias Gran-positivas e

0l 40 l0 7ll

02 2A l0 l0

03 ú0 30 90
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l+s588)3,12r-r050 I 15s e8) 3421-1945I \,l"3,.orocot! cê.oôv.br



§"1
jr

PREÍJEITURÂ DO

ARACATI
.rr:clmi sn*rortua;\tr'

cspécies de Pseudononôs O fomecedor dcvc 1ômec€r diluidor em comod!ti)

e garanrir a$iíéncià de rnanutcrÇão seinPre qu. nccc$ário seh custo pata

. l,o.prr,l BB 5I r.

0,1

DelerSentcc desirlelânte conccntEdo€coú ]audo ÂNvlSA gaúniirdo sua

atuação corno dcsinlêtante l/20 (l litro Íà7 20 Lnror, c lirnrTa geml na

diluiçiio até l/100(l litro faz 100 lilros), coítendo pcrlxido e tensoativo.

Indicado pa.â hrpeza c maíutençio dc lodos os tipos de supcdlcies, tais

como: Pkos côm lralamentô aúilico, porcelanâtos, ganito c mánnore

polidos, ridrcs, cârpctcs, cerâúicas etc. Co,n baixa fonnaçâo de cspurnâ é

;deal!aú scr aplicado âfavós dc mopou lâvadoüs autol!álicas. Niô posui

nenl)um conponente a basc de petrólco cn sua foünulação, não sendo

irúlamárel ôu volátil. §ua fóhnula po$ui componc.bs de baixa fonn!çâo
de espurna, aprcuiâdo para lavâdôrÀ âutoirálica lômando a oleração dc

limpçza rápida, cticicnte e seSurx. O lbnre.edor dcve fornecer diluidor e1n

.o.nood'n<d.,r''iÍ ucrl\'.'.ernp.co-ír'eie":Í.o'r'

. .r,, ar - o .o.riul BB 'l r.

60 l0

05

-anri.,"proã 

t *ãi.ããiTrcool ",, y. Elimitra 99,9%, das badéri0s
( de._e.. rc.r i,'".. o Í.co Jr.,,n-rn.'.rào O Inc!,niJ"' (r"'prd)
dininui taúbérn o dcsPerdí.io e cntuPirnento, com mâior pulv$i7âçÀÔ c

dcve ganniir que .adâ acionanr€nto dispcnse 0,2In1. Sua f{nrula corn

emolicntçs reduz o ressecarncnto das úâos c, cônsequcnlcúente.

Prcporciona unra ,nâiôr adcsão por partc dos usuários Rcnl com al«)

.ên.hncnto. reduzindo a necessidadc dc rcabastecnncnto. O fômccc<lor deve

ÍorieÇer sem cuslo farà ô hospilal as sabônetciras em comodaio e S.rantiÍ
nranutercão das úesmas cnquanrô durar o cstoque compradq.lllll]-

200 200 400

-S.b*t" ""1,*óp1i- 
pÚâ a lavasem e ascpsiâ a basc de Irgasan

(Tricloson). O fornectdor dcvc foúecer scm cuslo para o hospilal as

sabonctciras en comodato e gamnlir manulenção das nesmas en<luanto

durar o eíoquc oonprado. Produto rolificado nâ ANvlSA. CAIXÁ COM

04L IDADI sDI'5Il-ROS.

200 100 300

01

-"bÃt" Llq,ld. p*,,h,1,,l-" hvasen das nãos cô1n csenciâ er!. doce'

O tuúec.dor devc lomeccr seN .uslo para o hospital as sâbonclcims em

comodato e 8ârantir manutenção das nlesrnas enquânto durnr o esloque

cornorado CAIX^ COM 04 UNIDADES DE 5 LITROS

Caixa 150 150 100

08

-o*lni.r,"rr" 

rro.piut,,-1" ,,ttó nívele de nivcl inl.nncdiárb para aÍi8os
scúiúíticos a bdse de íoido peÍacótico 0.2% lidicado pâra dcsiníecçío dc

endoscópios, supc ioies firas, tubos nriterial inalalório c venlilârório. aço

inox, aço ciúrgico, alunrinio, acrilioo, late*, silicone e piso. PH puro l 0 â

4,0. lftticado pam desnúccção de endoscópios, suPcílcies fixas. rubos

matcrial inâ1alório crenlilatório, aço inox, aço oirúÍgico aluminio, acrí1ico.

latex, silicore episo. O lonrecedor dcvc foúecer scnr cusro para o hospital

as Mboncteirds em cornodâtô e gamnlü mânutenção dâs rncsnas enquanto

du.âr ô estoouc coúDrado. CX COM 4 UNIDADES DE 5 LITROS

60 .10 100

09 -"t",g*tii-t.ãã*t 

"an 
p*o tu'a"" o" uiensilios dc cozinhr e

vnkaç;ria eú gcÍal. Dele possuir alla concenti'!çlo de lensoalivos. Produro

rotificado na ANVISA. O forlecedor dcve lbmcccr sem custo Parâ o

hospital os diluidorcs em comodab e garantir nr.nutcnçâo dâs rncsnâs

"nqunnro 
arrur n 

"soqr" "un!Íado 
CÀIXA CONI Ô4 IINIDADES D! 5

I,ITROS

ó0 40 r00

t0

uetog*rc Os-,ar.awmtc esPeciico Para chapas coifas e flgõcs conr

sujidadc pesâd.. O íoheccdor deve fomcccr senl custo plra o hospilal Ôs

diiuidores cm comodato c garaítir manutcnçâo das nrcslnas crquanto durar

o estoque coúprdo. Pmduto notiloadô na 
^NvlsÀ 

c^lxA COM 01

L\IDADI,\N {IITBO§

20 10 30

ll Smiri..,,t. " 
pO *  

"*dor 
próprio pâLa tiutes. vetduras c h.daliças a

basc dc clorô orsâ,rico. I'Íoduro rcgist.âdo na 

^NvlSA. 
A^l-Dtj!QU!!9: BD ll a7 20

12

.t;t;A-I00 lir.".J"t .icadas com nyloÍ durávcl e encaz. r!n1pâ conr

encaixe c pcdal, de fácil acionfuncnto, é csencial Dara (lLtcrn quer evitar o

conldto corn as nràôs, dimÍruiido o risco de contanrinâção com deti(os.

Malclial resislentc ao úso e ao prccesso de desinlccção. Cor: Brancà'

Medidas: CapaÇidade: 100 littus / Altumr 82 cnr / LaÍgunr 52 c'n.

rrô,-,'J J-Je:41 . a 1000, lol'n.niií'o.

t0 l0 20

i3 E"lG;;p"lll()pil*" *, alça en plástico Capacidade 'lL
com qladuiÇão cnr alro relcvo. Lledidas: CxLxA 26x18x19cú Disponivel

l5 15 u0,

I+s588) 3421-1050 | {5588) 3421-19451 w!!w oro.oii.ce oôv'br
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em divc6as corcs uso em várias alividades, limir.ndo o risco de

contânlinaÇâo cru7ad3.

l4
C.bo aluminio natural 140 cn com rnanopla llástica. lixado Íôs suportcs

aÍavés de clip de fixaçio. DiánetLo do cabo 2lmnr. Encaix§ far! quâlquer
tiDo d. ôcc$óÍio c/ou suriortc. Corcs: Azul. lerde, vennelho c amarclo.

25 25 50

l5
Cabo c sufotes paÍâ fibras abmsivas de hnpcTa especillcÀçâo suportc
para fibras abrasivas coú cdbô de alunínio, podc ser uliliTado em pisos,

Daredes e divesâs superficics.
IO l0 20

16

C.bo telescópico iàbricado en aluniniô. leve c hoxidávcl (90 cú x 2pçs).

llolado de I cmpunhaduras en materi0l pláíico para mclhor nâhúseio e

Ergonomia, alúm {le elitâr o contato direto das n]àos do operador oonr o
aluminio. Podc sq utilizado em substiluição dos lradicionais cabos. co'n a

vanlagcD dc tcr cunrp.imenió regulável se8urdo as Própriâs erigênciâs do
operâdor. lode scr colocado a acessirbs que pemilc utiliTá-lo iaúbé,n
como cxtensAo telesc(ipicâ pam hnpcza aérca. Medida:97 âté 184 cm.

10 10 20

t1
Cestâ muhiuso com doh conrpârdnenlos em polipropilcno dolâda de alça

manlal pala tunspone de aascos com prcdutosi panos de liDpcza e

Dulverizadores prra liDDcza dc superfi cies.

l0 t0 20

l8

Contcntor produzido en PE^Dinjctado.bascado na Norrna 
^BNT 

15911-

2 Os piSrneDlos utilizados Darâ prodúzir a cor nâo possucm úâ(eria is pcsados

na conposiçào. CoDo /Tanpa:com protcçâo contrà vnÍiaçõcs climálicas, a

tàDpa e!ir. o.cúmulo de ásuâ e n força de cornPEssào e trâçâo dc 120.

RcccDtor .çceptorfiontaldo lipo B, scm rccept{rrldleÍal, rcsistcntes acôlet.
me.dnizada Rodas: de 300nnn de diâúelro, rcvcstidas de boracha maciça,

núclco dc politropileno e sen ticios. Capacidade 240 litros. Corcsr B.aíco
cvemelüo. Capâcidadc cm ks 96 ki1os.

l0 l0 20

\9
Fibras abmsivas cspecificâção' pLodulo a bNc dcfib.âs sintéticas c nrineral
ab,asivo. unidos Dor rcsina. aDrc!â d'âqüà. l'acotc coi, 10 unidades.

30 t0 40

Pá çoletda completa dc rcsíduos sólidos e ltuidos com cabo de alunínio c
rnânoDla conr ailiculacào de 180 sraus

05 20

21

Patro dc nricrcfibra para hnpcza sccaou úmidd de $rpcrlicies co,no vidros.

nresas.louÇàs sanitririas, monitores, etc. Conposição rcsistente à álco01 70%
e desinlitantcs enr seral. La!ável c,n processô de lav.gcin nomâl na

lavanderia, propoÍcion.ndo cconomia e segurança no prcceso de higicnc
Tamanho 38x3Scm. CoÍes azul, vcrdc, amarelo e vennclho.

400 600

22

Pl";;;pl*Lp"*",r1üd"". ilaca dc sinllizêçâo constituida de

polipropilcno coin fre.sagem dc aviso sobrç o piso rnolhado N'lensageln

csc.ita cú pôíuguês c inglês Placa,errátil após a utilizaçào quc rcduz
espaço. Pode scr fixada no caúô nullituncional quando nio utilizada. UÍ)
obrigatório durante o proccdiDcnlo dc limF7a úlnidô clou cN situaçôes dc

unridadenoDi$. Mcdidasr 57x23x5ocm AxLxC

i0 05 l5

2l

Rçfi| plano recoDendado pura r lâlage1n e dcsi.fecçio de p.vimcnbs,
supeílcies horizontais (p edes e leíicais). Composto poÍ urn costado de

tecido cn poliéster.o 2 bolsos nas cxtlenridades e Uos cm nricrón bÍa coD

Derfilbâi{o. A microÍbrarecolhe e detéin a suiidadcnrelhôr do quc qualquer

ollra ibi! Íadicbnal, soltando a suicira sonrenle no morncnlo deeixógue.

^ 
nricroÍbra niió lelanta particulas .o anrbierte. 

^ 
microfibra não risca a

superficie. À lricrollb.a exise úenoÍ corsumo da sôlúçâo quinica cú
lclação aos ntops lÍadicionak. Scgurc,pois (an(o nôcolocação cono nâ retira
do Íefil no supotç nÀo é necessário tcr contat{, das rnàos do onerâdoL.

Etiquetd bordada com inslruÇões de lâvd8ern. Dunbilidade eh tomo dc 450
la!âscns tcndo conlo !âriáveis: licquência de uliliz!çào, tipo de prod (o

quimico c tipo de superficies lossui laudo de remoçio dc baotáids.
ConrDôsiçào 50% PL,20% PA e 3001, PP.

,10 100

24

l{efil plano rccomcndado parâ â la!â8cD c dcsiniecçâo dc pavimcntôs,

supeÍlcies horizontais, parrdes e venicdis. Dol.do dc co§ado e,D polióíc!
corn2 bolsos efios eú miúonbra com nyk,n. A nicÍoÍibra rccolhe ç detém

! sujeirà nelhor do quc qualqu$ out.a fibra tradicional, §ollândo a sujcna
somente no momcnto de enxá8ue. A microfibra nào levanla p.rticulas n.
anbicnte. A rnicroibra não risoa a supe icie A micrcfibra exige mcnor
consurno da soluçào quÍnicâ e1n rcliçào aos NIOI'S lridicionah Fltiquetr
b.rdida coln nNhçõcs dc lavâseD. Dumbilkladc cin torno de,l50lôvagcns
Posli laudo de renrcçâo debaclérias. Composiçiô 80% P1,20 % PA

40

í§

100

Av. Drogôo do Mor, 230, CeniÍo, Arocoli CE - Bro§ilCEP: ó2800 000
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25

Rodo industdâI55 cm azulem ABS. Rodo em pláslico com bonachâ prela

dup1a. Encaixccmqualqucrcabo,alravésdepressãônarosca. Oiima.ficácia
na secasen Alta du.âbilidade e,n Íelâção aos rodos lradicionais.

15 05 20

26

Supoíe dotado de SNODOBLOCK utilizado para lalasenr p.ollsional e a

dcsinrcçâo dc pavimenlos, taredes e tetos. làra bloqucar o movimennr
tuxatôio a 3ó0' do sno do. b.sta prcsionar conr o !é o Liôtào verde scm .
necessidáde de abaixa.sc. Complctamcnte eú polipÍopilcro lcvc,
inanuseável. inoxidável e lácilde lnnpm. Dotado dcum sistenlâ de en.aixe
automático que se adapta a todos os rcfis munldos de boho dc cncaixe.

cvitando que o opemdor se abaixc c rcduTindô o contrto com a soluçào

química e a sujeirn. Pira o cnxáguo e a loLção do nrop basta prs§sionar corr
o pó o boiio anmlelo do suDone que ele se fccha a 180" dcixdndo o mop
prcso ao supofic. Pdra §oltaf ô mop sujo. baía prcssionur o 8a.cho: o refil
s,jo deslizdá dnctalncnrc no saoo de lalasem. Dolado dc Snodo alliculndo

Da.a uha complela mobilidrdc a ló0'c roscu univesal par. cabos con
diârneüo ertrc 1E'21 mrn. Medida: crn 40xl l.

l5 05 20

6.2 - O vaior esti ado para contratação, se não conslâr cxpressamente no edital, possuirá câráter sigiLoso,

fundamentado no aÍ. 15, § 119 do Decreto I"edcral n 2. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e

pennÂnentemenle aos órgãos de controle exlcmo e intenlo.
6.3 Sendo imediâlâmelÍe tornado público somente após o cnceramento dâ lâse de lances (fundamentado

no art. 15. § 2Q do Decreto Federâl no. 10.024/2019).

7.0 - TIPO DE LICITÀÇÁO
7.1 - Mcnor Preço Global por Lote.

8.0 - MODALIDÀDB DE LICITÀÇÃO
8.1 - ?regào Elctúnico.

9.0 - VIGÊNCIÀ DA ATA
9.1 - A Vigôncia da Presente A1a de Registro de Preços terá a duração de 12 (dozc) meses â conlar da data

de sua assillâlua,

10.0 - D4 Jl sTrFIcATrvA DA u l rLlzAçÀo PoR LoTf
10.1 - Pârâ gârâniir a mais lidima competitividadc c integral legâlidâde do ceÍamc, pÍopomos a cficiência

técnicâ do agrupamento dos ilens, buscando umâ logistica de optar pela ulilização de LOTES no processo

de aquisição dos Iotes âo invós dc itens unitár'ios pclâs seguintes jusli ficativas i

O proccsso licitatório em lcla objetiva e tem a efeliva neccssidade de aquisiçào de material de

lirrpcza pesada necessádos para reposiçào do estoque do Almoxarifado oom a finalidade dc atender as

demandas da SecretaÍia de Saúdc do Municipio de Arâcati, visando lnanter o pleno luncionanlento das

atividades, no suporte das tarelâs c âções operaciulâis, mantendo sompre o Hospitâl Municipal e a UPÁ

com sua higicnzação em perfeito sslado. Atendendo dessa forma o principio da Ehcióncia, da iegalidade

conro também dâ finalidade Pública. Nestc sentido, a licitaçào por lote é mâis satisfalória do ponlo de visla

da eficiéncia tóclica, por consolidâÍ as cntregas a pâíir de um único lomecedor voncedoÍ do refcrido

LOTE, gerando assim maior eficiência na gcslão contratual, bem como no processo de entrcgâ, haja vistá

que é notório o lâto dc que ao se utilizâr dc muitos fornecedores para entrcgâ, aumentâ-sc â incidência dc

possibilidades de atrasos, rcsultando em necossidâde de armazcnâmento cle itens no almoxarilado visando

LOTf, 02-CÂRRO DE

0l

Carinho vcrsátiloonrl côletoÍ retál il de l20LT conr tampâ, saco cm nylon
çldongâdor de apoio, I bandcja centÍal. I nódulo dc rrmário lechrdo com
chavc rcnovivcl c poía .ha!e, l Bavetadc22LTsenr chave, espaço nabasc,
I fixador de câbo,2 gmchos c rodiTios de 4" 8irôlórios. lúateriâl 100%

pl,istico dc polillopileno. Cantos arcdondados e superficic lha t.inha
modularâlteraconfonncnccc$idade. ParedesentreosmódulosquepenÍirc
dividn as árcas dc lranspote de resíduos, matcrial e equipâúcntos dc

07 03 l0

Av. DíogÕo do Mor.23o, Cêntro, Arocoli'CÉ - 3íosil C EP i ó2800{00

1+55 88) 3421-1050 I {55 88) 3421-1945 1 www.orocoti.e..rov.bÍ



/o'J PRF FF,I'ÍI'RÀ DOARACATI-
a consolidação dc todos os itens relacionados ao LOTE parâ a localidade aplicada, consequentemenle

ampliândo-se o custo operacional do projeto pÂra a Adminislração. Ademais, ressâltârnos que ao agrcgar o
quântitativo de recursos dentro de LOTES, conscguem se majores vanlagens nos prcços em relação à

compra segmenlâdâ, pois há um nontante maior de produtos a scrcnâdquiridos em determinado labricanle.
atendendo o principio da razoabilidacle e da economicidadc pam â Administração.

Importa ainda sâlicnlar que para a aplicabilidade dos recursos Públicos, mais especificadamente

o objeto em tcla, há a necessidade dos itens consoljdados âo lote estejam disponívcis simultaneamente.

Conforme legislâçào brâsileirâ sobre liciiação, compele à Administraçào proceder estudo

detalhado sobre as caracteristicas do objcto, modo de comercialização e preços pratioâdos no 1nercado, a

fim de delinitâr os proccdimentos que seÍão desenvolvidos nâ licrtação.

A liciiação por lote é mais satisfatódâ do ponto de vista da cliciência técnicâ, por manter a
unificação da solução requerida, haja vista que o gcrcnciamento permânece todo o tempo a cargo dc uol

esmo adÍninistrador.

Por lim, impota salientâr o cntcndimento pacificâdo da súlnula 247 do ICU, mencionada no

Acordào 5260/2011 (1a Cànara).
10.2 - Ncslc diapasão, nosso entendimento lócnico é que há plcna juslificativa parâ a composição do

ceÍtame em LOTES, sendo ülillcâdo que os itens agrupâdos nos lotes possucm a mesma nalurcza, que há

um elevado quantitativo de cmprcsâs brâsileiras que enconlra-se aptas ao pleno alendimento ao plocesso

licitatório e que o llomato de LOTES é mais vantajoso para a Administmção.

1T,O - DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 " São deveres dâ CONTRATANTE:

11.1.1 - EÍêtuar o pagamento à Contraiada, de âsordo com o preço c condições estipuladas em sua

proposta de preços;
11.1.2 - lxigt fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATAD^;
11.1.3 - Promovo o acompanhamento e â fiscâlização no fomccimento do objelo, sob os aspeclos

quanlitativos e qualitativos, anotando, cm registro própr'io, as Íàlhas deteoladâs e comunicando à

Contratâda as ocorrências de quâisquü litos que, a seu critório, exijam nredidas conetivas por partc

dâ mesmai
11.1.4 - Zclar pelâ Íiel execução do cônlrato e pleno aiendimcnto às especificâÇôcs explícitas ou

implícitâs;
11.1.5 - Permitir o âccsso dâ Contratada nos locais de entrega do objelo, quando da execução do

contrato, respeitado as nonnas inlemas (segurança c disciplina) de conlratante

12.0 - DÂS OI}RIGÀÇÕES DÀ CONTRÀTADA
12.1 - São dcveres da CONTRATADA:

12.1.1 Fornecer o objelo de âcordo com as especificâções e quanlítativos estabeleoidos neste Edital,
nâ proposta de preços venoedorà do certame e no tclmo de contrato, obrigando_se a substituir
aquele(s) não âchâdo(s) conforme(s) pctâ CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias,

a contar da dâlâ da notificaçâo;
12.1.2 - Pagm todos os tributos quc, direla ou indiretamenlc, incidam sobre o lomccimento do objclo,
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e pârafiscais, FG'I S, PIS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabâlho ctc, ficando excluída qualquer solidariedadc da CONTRATANIE por

evenluâis auluações administrativas e/oujudiciais uma vez quc â inâdimplência da CONTR T^DA,
com referênciâ às suâs obrigações, não se transfcrc à CONTRATANTL;
12.1.3 - Árcar com eventuâis prcjuizos causados ,\ CONTRAT^NTE e/ou â lcrceiros, provocâdos

por incliciência ou irregularidade co11lctidâ por seus emprcSâdos ou prepostos envolvidos na

execução do conlrâto que não terão nenhün vinculo empregaticio com â administrâçào,
12.1.4 - Fâcililff a ação dâ FISCALIZAÇAO no fomecimento do objcto, prestando, pronlâmente,

esclârecimcntos quc forem soliciiados pelâ CONTRATANTE;

(D
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12.1.5 - Manter durante toda a exeÇução do contrato, em conpâtibilidadc com as obrigaçôes por clc
assumidas, lodas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitação;
12.1.6 - 

^ceitar 
nas mesmas concliçõcs contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizere[r

necessários, nos tclmos do âr1igo 65 da Lei n.'8.666/93.
12.1.? - A CONTRATADA ficâ obrigâda a se adequar da Implântação do Progranra dc Integridade

collfonne dispõe o 
^Í. 

1'da Lei Municipal n'. 426/2019.
I2.1.8 A CONTR-A.TADA está suj eita a Íesponsabilização objetivâ aúninistrâtiva ecivil dcpcssoas
jurídicas pela práticâ de alos contrâ administração públicâ nacional e estrângcira prevista na Lei
Federal n". 12.846/2013, rcgulârnentada no âmbito municjpâl pelo Decreto n".4612018. Mediânte
prccesso administrativo de responsabilização.

13.0 - PAGAMENTO
13.1 - O pagarnenlo süá cletuado prcporcionalnente âo que for solicitado pelâ Coniratantc, em Âté 30

(trinta) dias contados a panir dâ dâtâ dâ âpresentação da Nola riscayFatura pe1â Contratada;

13.2 - Havendo clÍo na apresentação da Nolâ fiscalmatura ou circunstância que impcça a liquidação da

despesa, o pâgâmento Íicârá pendenle âté quc â Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesla

hipótese, o prazo para pagâmcnto iniciar-se-á após â comprovação da regularização dâ siluação, Mo
acaffetando qualquer ônus parâ a Contfttante;
13.3 - A Contralada regularmente optânte pelo Simples Nâcional, instiluido pelo 

^Í. 
12" da Lei

Complementar n" 123106, não sofrerá a retençào quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

rcfcddo regime;
13..1 - O pagamento scrá efetuado por meio dc tmnsferéncia bancáriâ em conta corÍellte, na âgôncia e

estabelecimento bancáriô indicâdo pela Contratadâ;
13.5 -A Contm!ânienão se responsâbilizará porqualqucr dcspesa queveúâ a ser eletuâdâ pelaContratada,

que porventura não tenha sido acordada no conlrâlo;
I 3 .6 - 

^ 
Liberaçào do pagamento fica condicionada à apreseütação de documcr'Ilos em o rigin â is, xeroc óf ia

acompaúadas dos originais ou de xerocópia aulenticada, da regularidade para corn as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estâduâl (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND'lributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
13.7 - Neúum pagamento scrá etetuado à CON IRATADA, enquanto pendente dc liquidação por qualquer

obdgação financeirâ, scm que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensaçào flnanceira por

âtraso de pagamento.

I4.() - DESPESA
14.1 - As despesas decoffenlcs das contratações oriundas da presentc Ata, correrão à conta de dotâções

orçamentárias consignadas nos respeclivos orçamenkrs municipais vigentes, em favor dâ Secretariâ

Municipal de Saúde, à épocâ da expediçào dâs competentes ordens de compú/âutorizações dc

Íornecimento.

I5.() - DOS R.EQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PARA À CONTRATAÇÀO
15.1 ' Comprovação dc aptidão para o fornecimento de bens cm câracÍerísticâs, quantidâdcs c prazos

compativeis com o objelo desta licitação, ou corn os itens dos Lotes peitinentes, por meio dâ âprescnlâção

de atestâdos fomecidos por pessoas juridicâs de direilo público ou privâdo.

a) E havendo dúvida acerca da verâcidade do documento, o Pregoeiro c l-quipe de Apoio, poderão

promover diligênciajunto a emitente, a fü1de comprovar a veracidade dô Atcstado de Câpâcidâde

Tócnica em questão, e:

I - ColNtatadâ a veracidade, será confirmada a habilitação da licilânte;
II - Conslâtadâ a não veracidâde, a licitante será inâbilitada, sendo o lato encamiúado à

Procuradoria Geral do Municíplo para quc seja aberto processo administrativo, e comprovado

o dolo, aplicadâs âs sanções administmtivas cabíveis, conforme a legislação vigente.

15.2 - Alvará Sanitário emitido pela Vigjlância Sânitária do Munioípio sede da licitanlc,
validade.

do prâzo de
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16.0 - DÁ GARANTIÁ CONTR{TUAL
16.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garanlia paÍa esta

contrataçào visândo à segurança dâ execuçào do conirâlo c cventuais alterações.

I7.O - DESPESA
17,1 - As despcsâs decofientes de eventuais contmlações desta licitâção coüerão à contâ dc recursos

específicos consigrados no rcspectivo Orçamento Mudcipal, inerentcs à respectivâ Secrctaria contrâtante.

18.0 - DA FTSCALIZAÇÃO
18.1 - À execução contratuâl scrá âcompânhadâ e frscalizada por Ágente Público cspecialmente designado

pâra este fim, de acordo com o estabclccido no art. 67, da [,ei [cdera1n" E.6ó6/1993.

I9.O - DO PADR ÀO É] ICO NO PROC|SSO LICITATóRIO
1 9. 1 - O Licitantc deveÍá observar o mais alto pâdrão de conduta éticâ durante o prosesso de Licitação c nâ

execução do Co11trâto, estando sujeito às sançõcs previstas na legislâção brasileira.
19.2 - O prcgoeirc ou autoridade superior poderão subsidiar_se em pareceres cmilidos por léclicos ou

espec.ah.tas no a.srnto objelo desL" l,cilaçào.
19.3 - Delinições de prálicâs coruptivas compreendcm os seguintes âlos:

a) Suborno:Âto dcofcrecer, dar, receber ou solicitar indevidânente qualqucr coisa devalor
capaz de influenciar o processo de aquisiÇão de bens ou serviços, seleção e conlratação

dc consultores, ou a execução dos contratos coarespondentes:

b) Extorsão ou coaÇãoi tentativa de influcnciar, por meio dc ameaças de dano à pessoâ, à

lcputâção ou à propriedadc, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e

contrataÇào dc consultoÍes, ou a execução dos coDlrâtos correspondcnles:

c) Fraudet falsificâção dc infbnnaçào ou ocultação de fatos com o propósito de influenciâr

o processo dc âquisição de bens ou serviços, seleÇão e contratâçào dc consultores, ou a

execução dos conirâlos coÍespondenlcs cln d€trimento do Mutuário ou dos outlos
pariicipantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantcs deslinado a gerâr olertas com prcços artificiais, não

comPetitivos.

2().() - CRITÚRIOS DE SUSTENTÂBILIDÀDI
20. I - A Conúatada dcverá adotar boas práticâs de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor

poluiÇão, tais como;
a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras âtóxicas ou de mcnor loxicidâde;
c) Treinâmcnto/capacitação periódicos dos empregados sobre boâs práticas de reduçào de

desperdícios/poluição;
d) Adoção de práticas dc sustentabilidade na execuçào dos serviços, quando couber, de

âcordo com o aÍ. 6" dâ lnstrução NomÍlliva SLTíMPOG n" l, de 19 dc janeiro de

2010.

2I.O - PENÂLIDÀDBS
21.1 - O não cumpÍimento das obrigaçôcs pela Contratada culminará às penalidadcs previsias no tdital.

AÍâcati/CE, 14 de juúo de 2022.

Cristian€
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MODELO SUGESTM DE PROPOSTA COMtrRCIAL FINÀL 0icitante vencedor)
(colocar em papel timbrado)

À PRBFEITURA MUNrcrpAL Dll ARÀcÀTt/cE.
PROCESSO N.': 10.015/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÂO ELETRôNICO PAITA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTLTI{ A: 30 /06 12022.
goxÁnro os lnln'r'( IRA: rshoom.

OBJETO
Seleçào de melhor proposta visando o regislro de preços p:rrâ futurâ e evcntuâl aquisição de materiâl de
lilnpeza pesâdâ parâ ãt€nder âs necessidâdes do hospital municipâl Dr. Eduârdo Diâs-lIivl0D e Unidâd€ dc
Pronto Ateldimento-UPA, através da Secretaria de Saúde do Mu icípio de Arâcâti/CE.

Ilem Dcscrição do Itom Unidâde Quântidâde Marca V. Uniiário V. Totâl

* PREENCI:IER CONI'ORME OS IT ENS INTERESSÁDOS E DL ACORDO COM O 'I ERMO DL
Rt:t t::Ri.\( t,1 '

Observações:
. O licitante declara que tem o pleno coúccimellto, aceitação e cumprirá todâs as obrigâções contidas

no ancxo I Tcnno de Referência deste edital.
. Independente de declaração expressa fica subentendidâ quc no valor proposto estào incluidâs lodas as

despesas necessáriâs à execução dos scrviços, inclusive as relacionadâs corn:
- encargos sociais, trabalhistas, pl€videnciários e oulros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, liccnças, alvârás, multas e/ou qualquer inlraçôcs;
- scguros cm gcml, da infortunística e de responsabilidade civil pâra quâisquer danos e prcjuízos
causados à Contralântc e/oLr a terceiros, gerados direta ou indiretamenle pclâ execução dos serviÇos.

(local e data)

PRAZOS
Validade da ,^ta do de 12 (DOZ[) Mr]SES.
Vâ1idâdc dâ : 90 (NOVENTÀ) DIAS.

DÀDOS DO PROPONtrNTE
Râzào Sociâl:

Cidâde:
CNPJ: CG[:

e'mail:
Banco lConta

(c"rirnbo e as'inatur? do repre.enlaulc lctrl)
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ÀNEXO Ill

PREGÃO EI.ETRôN'ICOII' 10.0152D2§RP
'I ERMO DE ADESÀO AO SISTEM^ DE PRfC ÀO ELETRóNICO DÁ

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado nranilesta sua adesão ao lleg1]lâlnenlo do
Sistema de prcgào lllellônico da BLL'Bolsa de Licitâçõcs do Elrâsil do quâl decLârâ ter pleno
coúccim(nlo. ern conr'onn.dJdc corn í. .lisposiÇii. qle seguem.
2. São responsabilidâdcs do Licitante:
i. l omar' conhecimenio de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editals de negócios dos quais
venha a paÍicipar;
ii. Obscrvar e oumprir a regularidadc {iscal, aprcsenlando a documentaçào exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor,
iii. Obscflü â legislação pertinente, bem colno o disposto no Estâtuto Sociâl c nas demais rormas e

regulamentos expedidos pcla BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento:

iv. Desigrar pessoâ rcsponsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçõcs, conloürc Arcxo lll.l
v. Pagar âs taxas pela utilização do Sistemâ lllctrônico de Licitações.

3. O Licitante recoúece quc a utilizâção do sislema eletrônico de negociação implica o pagamenio de taxâs
de utilização, confolmcprevisto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL
- Bolsa de Ljcitagões do Brasil.

4. O Llcitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a cxpedir boleto de cobrança bancária
rcferente àstaxas deutilizâção orârcferidâs, nosprâzos econdições definidos no 

^nexo 
IV do Regulamento

Sistema Elctrônico de Lioitaçôes da BLL - Bolsa de Licirâçõcs do Brasil.

5. O presentc'I cnno é por prazo indetenninado podendo scr rcscindido, â qualquer lempo, pelo l-icitânte,
mediânte comunicÀÇão exprcssa, semprejuízo das responsâbilidâdes âssumidâs durântc o prâzo de vigéncjâ
ou dccoflcntcs de negócios realizado e/ou e andamcnto.
O Licitante assume a responsabilidadc de pagâmento dos valores devidos até a data da última utilização do
Sistema, e/ou a1é a conciusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prcslâdâs neste Terno, notadamenle âs infomaçôes de oâdastro, alterações contratuais e/ou d€ usuários do
Sistema, devcndo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brâsil qualquer mudânça ocorida.
Locâl e datal

í^ssinaturâs âuk,rizr(lâs cort lirntâ recr,rhr{idâ c'll (ur'lririr})

oBSERvACÁof oBRrôÁ7'óRto RECqNTTECUR t.rRtÍ.,1 (En[ Ofi\'óRlo) Dt.§ .t,!t!//v.t 7 ar1r,4 5
Il ltvItX.1R COPLl DO CONTR.,|'IO SOCLtt, E LtLI LtlÁS ,,lL1llRiÇOES I,/OLt lrREt4l RIlL,.t7')

PREFEITURA DO

ôBLL . BOLSA DE LICITA ES DO BRASIL
Nrturczâ do Li.Íânte (Pessoi Físi.Â ou Juridica)

Bairro:
Cidadei

CEP CNPJ:

RG
E úâill

Errailpda infonnativo de edital
MEIEPP: ( ) SIM ( )Não

D/O lt ( ONTR.,ITO CONSOLII)Ál)O (/1ltll,NI I(:/lD/IS).

Av. Drogôo do Môí.230, Cenlro. Aíocoli-C:- 8íosllCÉP: ó280M00
(+55 88) 342r,r050 I (5s 88J 342r r9451


